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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

DESPACHOS presentante sindical, a M.M. 12* Jun-

(3* T.-415) 
processo n.° tst-rr-2.052-57 

Recurso Extraordinário
Recorrente — Alfredo Raimundo Ma- 

I cedo e outros.
Reconida — Companhia Eletro-Qui- 

mica Fluminense.
(P Região).
A Egrégia 3* Turma dêste Tribunal, 

julgando o mérito da revista interposta 
pelos reclamantes, por fõrça do pronun
ciamento da Colenda Suprema Cõrte 
no Recurso Extraordinário n? 40.189 
(Cfr. fls. 184-189), negou-lhe provi
mento, reafirmando a tese de que «ga
nhando o empregado ordenado supexor 
ao mínimo da percentagem legal nX> 
pode pretender diferenças a titulo de 
insalubridade» (v. ementa do Acórdão 
de fls. 193-194).

Admito o apêlo excepcional, porque 
ao aresto impugnado se opõe a respei
tável decisão trazida à colação, consoan
te a qual o empregado, desde que tra
balhe cm serviço insalubre, tem direito 
ao adicional de insalubridade sebre o 
salário mínimo, qualquer que seja os 
seus salários contratuais.

Concretizada, assim, a incidência da 
letra d do permissivo constitucional, de
firo o pedido de fls. 196 e seguintes, 
para que se processe, como de direito, 
o extraordinário, usado em tempo útil. 
Publique-se.

Rio de Janeiro, 9 de setembro de 
1959. — Delfim Moreira Junior, Pre
sidente do T.S.T.

processo n.“ tst-rr-3.708-58

(2* T.-612)
Recurso Extraordinário

Recorrente — José Martins & Irmãos; 
Recorrido — José Fernandes.
(1* Região).
Em que pesem as conclusões, da Egré

gia Segunda Turma dêste Tribunal, 
consubstanciadas no respeitável e ve
nerando acórdão recorrido, não se ve
rificou, na lide, o alegado cerceamento 
de defesa, porque, se negar a perícia 

requerida pelo recorrido, através do re

ta desta Capital motivou acertadamente 
a recusa da realização de tal diligên
cia, em tace dos elementos trazidos aos 
autos para perfeito esclarecimento da 
causa, tendo em vista também a cele
ridade que deve presidir ao processa
mento dos litígios nesta Justiça.

Assim, na espécie vertente, dispensá
vel era a perícia, além de que a maté
ria em debate se circunscreveria à 
quaestio facti, que não daria ensejo à 
revista conhecida, contra o disposto no 
art. 896 da Consolidação das Leis do 
Trabalho e em oposição a acórdãos 
dêste Efrégio Tribunal Superior e a 
de diversos do Excelso Pretório.

Admito, pois, data venia, o recurso, 
ora manifestado com base no inciso 
constitucional invocado (art. 101, nú
mero III, letras a e d, da Constituição) 
e determino abertura da vista dos autos 
às partes, no prazo da lei, prosseguin
do-se nos demais termos de direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 29 de setembro de 

1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do T.S.T.

peocessO n? tst-rr-3.260-58

(2* T.-610)
Recurso Extraordinário

Recorrente — Companhia Progresso 
e União Fabril da Bahia;

Recorrida — Maria Mercês dos Reis.
(5* Região).

Recurso Extraordinário
Recorrente — Companhia Progresso 

e União Fabril da Bahia.
Recorrida — Maria Mercês dos Reis.
(5* Região).
Não obstante profundamenté doloroso, 

o caso dos autos envolve matéria jurí
dica d? relevância, qual seja a do ca
bimento de indenização prevista na 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
pela rescisão contratual, em virtude de 
acidente de trabalho sofrido pelo em
pregado, cuja capacidade ficou reduzi
da, face ao silêncio ou lacuna da lei.

As decisões dadas pelas instâncias 
ordinárias foram proferidas com base na 
cqüidade, e o v. acórdão recorrido não
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conheceu, assim, da revista manifesta
da pela empresa.

Sucede, todavia, que nas suas breves 
razões de fls. 54, cita o ilustre advo
gado da recorrente o v. acórdão do 
Colendo Tribunal ad quem, que tem 
atinência com a espécie dos autos.

Nessas condições, admissível é o re
médio constitucional pretendido pela 
empresa, com apoio do art. 101, III- 
letra d. da Constituição.

Àbra-se, pois, vista dos autos às par
tes, no prazo da lei, prosseguindo-se 
como de direito.

Publique-se.
Rio, 29 de setembro de 1959. — 

Delfim Moreira Júnior, Presidente do 
T.S.T.

PROCESSO N.’ TST RR-829/53 
(T. P. 602)

Recurso extraordinário
Recorrente: Companhia Industrial 

São Paulo e Rio.
Recorrido: Geraldo dos Santos Mo

reira.
íl.» Região).
Dou, daii. venia, seguimento ao re

curso, agora interposto, nos tênnos 
do art. 101, III, letras a e d, da Cons
tituição, porque a V. decisão recor
rida, não só diverge de jurisprudên
cia assentada pelo Colendo Supremo 
Tribunal Federal e por êste Egrégio 
Pretório, como também violou o De
creto-lei n.» 9.666, de 28 de agôsto 
de 1946, que regulamenta o preceito 
constitucional do art. 157, inciso III, 
e que continua vigente, segundo tem 
decidido a mais elevada Côrte de

Justiça.
Ficou apurado, no caso, que o re

corrido prêaiava serviço em turma de 
revezamento. De modo que, con
soante estabelece, expressamente, o 
art. 73, com a nova redação dada 
pelo citado Decreto-lei, não fazia 
êle jus ao adicional noturno.

Esta Presidência já tem proferido 
despachos nesse sentido, entre os 
quais se acha aquêle transcrito pela 
emprêsa a fls. 17-18.

Tendo de lado o que se discute 
sôbre a quitação dada à emprêsa 
pelo empregado recorrido, a vulne- 
ração legal praticada pelo V. acórdão 
dá margens ao remédio constitucio- I 
nal pretendido.

Abra-se, portanto, vista dos autos 
às partes, no prazo da lei, para 

prosseguimento ulterior.
Publique-se.
Rio de Janeiro, 29 de setembro de 

1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre- ‘ 
sidehte do TST.

PROCESSO N.9 TST RR-3.694/57 | 
(3.» T. — 453)

Recurso extraordinário
Recorrente Nacional Transportes 

Aéreos Sociedade Anônima.
Recorrido: Antônio Moura.
(1.» Região).
A Egrégia Terceira Turma dêste 

Tribunal, em grau de revista, em
bora reconhecendo a existência de 

cláusula contratual expressa de trans
ferência, entendeu que a emprêsa 
transferiu o reclamante a título de 
punição. Decidiu, ainda, que se apli
cam aos operadores em terra, das 
emprêsas de navegação aérea as dis
posições dos arts. 227 e 230 da Con
solidação das Leis do Trabalho (V. 
Acórdão de fls. 156-162).

O apêlo extremo vem escudado nas 
alíneas a e d do art. 101, inciso III, 
da Magna Carta, alegando a recor
rente que o art. 227 do Estatuto 
Trabalhista não se aplica às em
prêsas aéreas cujas atividades' prin
cipais nãs podem ser aquiparadas 
àquelas exertidas pelas emprêsas que 
exploram com fim lucrativo, o ser
viço de telefone, radiotelegrafia, etc., 
s que se refere o mencionado dispo
sitivo legal.

Em face das razões aduzidas pela 
recorrente, são posso deixar de ter 

como configurado.» os pressupostos 
constitucionais in»ocrdos, não só 
quanto à aplicação do art. 227, senão 
também quanto ao art. 469, § 1.», 
ambos da Consolidação das Leis do 
Trabalho, nomeadamente dêste úl
timo, tendo em vista a orientação 
jurisprudencial festv Superior Ins
tância, consagrara pelo Colendo Tri
bunal ad quem, nn que respeita à 
transferência do empregado nos caros 
em que o contraio de trabalho con
tém cláusula ixpi essa atinente à' 
transferibilidade.

Defiro assin»., o pedido de fôlhas j 
185-190, para libe se prqcesse o ex- ] 
traordinário, ha forma da lei.

Publique-se.
Rio, 11 dr setembro de 1959. — 

Delfim Mordírt Júnior, Presidente do 
T. S. T.

PROCESSO N5 TST RR-3.315/58 
«» T. — 436)

RecUso extraordinário
Recorrente: Companhia Agrícola e 

Industrial Magalhães (Usina Ear- 
celos).

Recorrido: Manuel Júlio Sobrinho. 
(1.» Região).
O Acórdão recorrido não conheceu 

da “revista” interposta pela emprêsa 
reclamada por inexistir a alegada 
violação do art. 496 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, em se tra
tando de “reintegração” de empre
gado tido como estável, ao passo que 
não só admitiu o recurso do recla
mante como lhe deu provimento, 
para restabelecer a sentença de pri
meira instância, segundo a qual íôra 
decretada a procedência da recla

mação e, em conseqüência, conde
nada a emprêsa ao pagamento de 
indenização em dobro, aviso prévio 
e juros de mora, em face da irregu
laridade havida na dispensa do em
pregado já estável sem o necessário 
inquérito judicial, além da manifesta 
incompatibilidade existente entre as 
partes litigantes (vide fls. 177-180).

A recorrente, tendo opôsto “em
bargos de divergência que foram li
minarmente rejeitados pelo respei
tável despacho de fls. 188, do Exce
lentíssimo Senhor Ministro Júlio Ba
rata, ilustre Presidente da Colenda 
Terceira Turma dêste Tribunal, ma
nifestou, em tempo útil, o extraor
dinário de fls. 189 e seguintes, com 
fundamento nas alíneas a e d do 
preceito constitucional. Alega, em 
resumo, que a decisão sub censura 
teria violado o art. 482, letra d, do 
Estatuto Trabalhista, pois, no caso, 
havia “condenação criminal do em
pregado, passada em julgado”, o que 
autorizaria a sumária despedida do 
empregado, fôsse estável ou não, daí 
resultando, a seu ver, ofensa frontal 
ao disposto nos arts. 492 e seguintes 
da Consolidação vigente. Renova as 
dúvidas suscitadas em tôrno da es
tabilidade do recorrido, como traba
lhador rural, causa determinante da 
falta de instauração do inquérito ju- 
díciárfo-trabalhista, além de se apoiar 
na tese de que ficou suprido pelo 
inquérito criminal, sobretudo “consi
derando ainda que dos autos da Re- 
clamatória consta expressa e incisiva 
confissão de furto pelo próprio re
clamante” (v. fls. 193).

Não há indicação de arestos dis
crepantes do Excelso Pretório sôbre 
a quaestio juris suscitada pela recor
rente, senão, apenas, mera referência 
a dois julgados dêste próprio Tri
bunal Superior do Trabalho, o pri
meiro, de 1955, negando ao traba
lhador rural o direito à estabilidade, 
e o último, de 1949, dizendo que “cabe 
(o Recurso Extraordinário) quando 
ocorre êrro conspícuo na apreciação 
das provas” (v. fls. 191-2). Todavia, 
embora não comprovada a incidência 
do Acórdão recorrido na hipótese da 
alínea d, já não se pode repelir in 
limine a da alínea a do permissivo 
constitucional. Pois, na verdade, se 
não houve violação frontal ao dis-

Recurso Extraordinário 
Recorrente — Alumínio Couraça S.A. 
Recorrido — Antônio Lopes.
(2* Região)
Defiro o pedido de recurso constante 

de fls. 71 e seguintes, porquanto, a.ém 
de tempestivo, está amparado na alínea 
«a» de permissivo constitucional. O va- 
nerando acórdão recorrido (fls. 67/69) 
teria conhecido da' «revista» fora das 
hipóteses previstas no art. 896 da Con
solidação Trabalhista, em face do que 
ficára decidido pela segunda instância 
(v. fls. 43/44), pois que, segundo os 
elementos de prova apreciados, restou 
perfeitamente caracterizado o «abando
no de emprêgo» em que incidiu o re
clamante, ora recorrido, por falta de 
comprovação legal da moléstia que o te
ria afastado do serviço por 42 dias con
secutivos.

Assim, determino seja processado 
como de direito o extraordinário, para 
ulterior encaminhamento dos autos ao 
Egrégio Tribunal ad quem. Publique-se.

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 
1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

PROC. N. TST-RR-2.127/58 
(2» T.— 500)

Recurso Extraordinário 
Recorrente — Bloch Editores S.A, 
Recorrido — Inácio Alves Nasci

mento.
(1* Região)

Após haver a empresa manifestado 
recurso extraordinário da decisão dê fls. 
38/40, proferida pela Egrégia Segunda 
Turma, o recorrido, em petição dirigida 
a esta Presidência, desistiu da reclama
ção, visto ter entrado em acordo com 
sua empregadora.

Com a aquiescência desta, nada mais 
resta do que deferir o pedido, o que 
ora faço para que produza os efeitos 
legais.

Publicado, baixem os autos ao Tribu
nal de origem.

Cumpra-se.
Rio de Janeiro, 15 de setembro de 

1959. — Delfim Moreira Júnfor, Pre
sidente do TST.

PROC. N. TST-RR-3.300/57 
(TP. — 58)

Recurso Extraordinário 
Recorrente — Companhia Fiação do 

Rio de Janeiro.
Recorrida — Maria Fátima Coelho 

Costa.
(1* Região)

Defiro o pedido de recurso constante 
de fls. 89 e seguintes, porque, além de 
tempestivo em relação ao Acórdão do 
Egrégio Tribunal Pleno (v. fls. 86/7 e 
certidão de fls. 88). nêle se argúi vié/a- 
ção do art. 80 do Estatuto Trabalhista,

posto nos arts. 492 e seguintes da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
quanto à exigência, do inquérito pré
vio para legitimar a -dispensa do em
pregado faltoso, não menos certo é 
que, ante a natureza da justa causa 
prevista na alínea d do art. 482, 
cumpridamente provada, estaria sa
tisfeita ou suprimida a “formalidade” 
exigida em lei para a questionada 
dispensa, tanto mais que subsistiam 

pni relação à própria esta
bilidade do empregado demitido.

_..i uus coamçoes, defiro o pedido
de recurso com fundamento na alínea I anos> e casa> adquire ou não a 
a, do art. 101, n? III, da Cons 1-| ^^rídarfe perante as trabalhistas
tuiçao Federal, para e forma'e’ consequentemente, o direito à percep- se processe o extraordrnano na forma ão do\a,ário do einprcgado

Publique-se. Hv- ^s- 90).
Rio de Janeiro, 15 de setembro de । Assim, determino que se processe o 

1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre- I extraordinário na forma da lei.
j Publique-se.

Rio. 18 de setembro de 1959. — Dcl-

sendo tan»14m apontada decisão diver
gente do Excelso Pretório, quanto à 
aplicação do art. 3* do Decreto-lei nú
mero 2.162, de 1’ de maio de 1940, 
qual seja a proferida in Rec. Extr. 
n. 38.554, de que foi relator o eminente 
Ministro Ary Franco (v. fls. 93). Não 
há negar ». discrepância de teses em 
tôrno do «salário mínimo» devido ao 
trabalhador menor de 18 anos, pôsto 
que, no caso dos autos, a reclamação 
envolvesse, de início, a questão «de sa
ber-se se o empregado, menor de 18 

sidente do TST.
PROC. W TST-BR-4.042/58 

(3* T. —500) fim Moreira Júnior, Presidente do TST.
PROC. N. TST-RR-1.637/57 

(2* T. —551)
.Recurso Extraordinário

Recorrente — S. A. Fábrica de Pro
dutos Alimentícios Vigor.

Recorrido — Pedro Estevam Filho.
(2* Região)

Admito o apêlo manifestado em tem
po útil contra o Acórdão de fls. 78/9, 
da Colenda Segunda Turma dêste Tri
bunal, embora não esteja convencido do 
desacêrto da tese nêle exposta, isto é, 
de que «a simples ausência do empre
gado por ccasião de greve não o torna 
incurso nas cominações do Decreto-lei 
9.070, de 1946». conforme, aliás ficou 
reafirmado no julgamento dos embargos 
opostos ao aresto recorrido (v. Acór
dão de fls. 105/7, do Egrégio Tribunal 
Pleno). Não seria possível, nem legiti
mo. denegar a interposição do extraor
dinário, amparado como está nas alincas 
«a» e «d» do permisisvo constitucional, 
não só em face do que se articula com 
base no texto do art. 10 do citado De
creto-lei 9.070. senão, também, por fôr- 
ço dos venerandos arestos da Suprema 
Instância, apontados como discrepantes 
da tese sub censura, como se vê do pe
dido de fls. 119 a 127.

Determino, em conseqüência, seja pro
cessado como de direito o. recurso extra
ordinário ora deferido, para ulterior en
caminhamento ao Egrégio Tribunal ad 
quem.

Publique-se.
Rio, 18 de setembro de 1959. — 

Delfim Moreira Júnior, Presidente do 
T.S.T.

PROC. N. TST-RR-491/59 
(!• T. —550)

Recorrente — Massa Falida de Gre- 
gório Work.

Recorridos — Pedro Alexandre Del- 
fino e outros.

(2’ Região)
Recurso Extraordinário

Admito o apêlo extremo, interposto 
em tempo útil, com base na alinea «a» 
do art. 101, inciso III, da Constituição 
Federal, uma vez que, embora não te
nha sido conhecido a revista, a Eg.- 
Primeira Tv.rma dêste Tribunal perfi
lhou a tese da segunda instância traba
lhista, que considerou o recurso ordiná
rio deserto, por falta de preparo, eis 
que nos feitos trabalhistas a Massa Fa
lida não goza da isenção de custas ou 
faculdade de pagá-las afinal (fls. 40) .• 

Não obstante o disposto no art. 789, 
5 4’, do Estatuto Trabalhista, em rela
ção às custas, a verdade c que o De
creto-lei n. 7.661, de 21 de junho dé 
1945 (Lei de Falências) diz expressa- 
r—yte que os processos de falência «não 
podem para? por falta de preparo» (ar-
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72/4, apresentado em tempo útil, a fim 
de que seja processado o recurso, como 
de direitq.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1959. 

— Delfim Moreira Júnior, Presidente 
do TST.

PROC. N. TST-RR-2.116/57 
(TP — 468)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Cia. Cervejaria Brahma 

(Filial Continental)
Recorridos — Teodoro Nitz e outros.

(4* Região)
A recorrente, em sua impugnação ao 

Acórdão de fls. 232/3, aponta como 
violado o art. 73 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, com a redação que 
lhe foi dada pelo Decreto-lei n. 9.666, 
de 28-8-1946, baseando-se, para tanto, 
em numerosos julgados da Suprema Ins
tância, no sentidq de constitucionalidade 
do mencionado diploma legal.

Estando, destarte, comprovado o dis
sídio jurisprudência!, pois que o acór
dão sub censura, de que foi relator o 
eminente Ministro Délio Barreto de Al
buquerque Maranhão, afirma que — «a 
Consíituição derrogou dispositivos da 
lei ordinária que importam restrição à 
garantia do art. 157, III» —, não vejo 
como negar seguimento ao extraordiná
rio. Assim, deferido o pedido de fls. 
235/6. determino seja processado como 
de direito o recurso interposto no prazo 
legal.

Publique-se.
Rio. 3 de setembro de 1959. — Del

fim floreira Júnior, Presidente do TST.
(PROC. N. TST-RR-1321-57. 

(3’ T. — 466)
Recurso Extraordinário 

Recorrente -— RCA Victor Rádio S.A. 
Recorrido — Arykerne José de Morais

(1’ Região)
O Acórdão impugnado pela recorren

te é o de fls. 105/107, do Egrégio Tri
bunal Pleno, proferido em grau de em
bargos (e não o da Turma, que foi re
formado). Mas, apesar dêsse manifesto 
e simples equívoco, não há como deixar 
de admitir o apêlo constitucional, por- 
auanto perfeitamente caracterizada a 
divergência de interpretação do art. 453 
do Estatuto Trabalhista, tal como resul
ta dos venerandos julgados trazidos à 
coleção (V. Fls. 110-111).

Defi-o, conscqiientemente, o pedido de 
fls. 109 e seguintes, apresentado em 
tempo útil, para que se processe o re
curso na forma da lei.

Publ!que-se.
Rio, 3 de setembro de 1959. — Del

fim Moreira Júnior, Presidente do TST.
PROC. N." TST-RR-3.222/55 

(TP. — 464)
Recurso Extraordinário 

Recorrente — Banco Industrial e Co
mercial do Sul S. A.

Recorrido — Reni Becker d’AviIa.
(4* Região)

Despacho
Admito c extraordinário, pois que, 

além de tempestivo, está alicerçado nas 
ditas hipóteses constitucionais invoca
das pelo recorrente, em face do que 
decidiu o Pretório Excelso, in concreto, 
não só no Agravo de Instrumento nú
mero 18; 300 (em apenso) como no 
próprio Recurso Extraordinário número 
37.788 (v. fls. 102 a 105). Realmente, 
no tocante à questionada incorporação 
de gratificações habituais ao salário para 
composição do mínmo legal, já existia 
verdadeiro "prejulgamento" da Colenda

figo 208), alétn da circunstância espe
cial de que as custas estão sujeita» a ra
teio (V. arts. 124, § 1’, inciso I e 5 3’ 
do mesmo diploma legal).

Estando, assim, caracterizada a hipó
tese do permissivo constitucional (ali- 
nea <a»), defiro o pedido de fls. 64 a 
67, para que se processe o extraordi
nário, manifestado contra o acórdão de 
fls. 61/62.

Publique-se.
Rio, 11 de setembro de 1959. — Del- 

fim Moreira Júnior, Presidente do TST.
PROC. TST-RR-3.728/58

(1» T. — 536)
Recttrso _ Extraordinário 

Recorrente — José Vicente. 
Recorrida' —— Metalúrgica Matarazzo 

Sociedade Anônima.
(2” Região)

Admito o apêlo excepcional, am face 
da incidência das duas hipóteses cons
titucionais invocadas (alíneas «a» e «d» 
do inciso III do art. 101), porque data 
venia, o art. 453 da Consolidação das 
Leis do Trabalho determina expressa- 
mente a soma dos períodos descontínuos 
de trabalho no tempo de serviço do em
pregado readmitido, «salvo se houver 
sido despedido por falta grave ou tiver 
recebido indenização legal».

Ê bem de ver, pois, aue a v. decisão 
recorrida, da Primeira Turma dêste Tri
bunal, em grau de revista, esposando 
entendimento contrário ao enunciado li
teral da lei, no sentido de que não deve 
Ser computado o período de trabalho 
anterior do empregado, tão só porque 
deixou o emprego sponte sua (v. Acór
dão de fls. 66/68), e ainda aos julgados 
trazidos a colação, do Colendo Tribunal 
ad quem, propicia o remédio especifico 
usado em. tempo útil.

Defiro, em conseqiiência, o pedido de 
fls. 70 e seguintes, prosseguindo-se na 
forma da lei.

Publique-se.
Rio. 3 de setembro de 1959. — Del

fim Moreira Júnior, Presidente do TST.
PROC. N. TST-RR-2.748/57 

(3’ T. — 498)
Recurso Extraordinário

Recorrente — Produtos Alimentícios 
Quaker S.A.

Recorrido — João Simas.
(4’ Região)

Apêlo fundado em violação qualifi
cada da Li federal, ou seja, do art. 444 
da Consolidação Trabalhista, em face 
do que decidiu a Colenda Terceira Tpr- 
rna dêste Tribunal no Acórdão de^íS. 
48/50, mantido, aliás, em qrau de em
bargos, pelo Egrégio Tribunal Pleno 
|(v. fls. 68/70), onde se reafirmou a 
tese de que... «se o contrato a prazo 
foi rescindido com a efetiva realização 
do direito reciproco rescisório antes de 
expirado o seu têrmo, caso é de aplica
ção do art. 481 da lei trabalhista». Prc- 
vaieceu, afinal, a condenação da em
presa no pagamento de oito dias de 
salários, a titulo de «aviso prévio».

A tese, como se vê, não comportaria 
o remédio extraordinário. Mas, na rea
lidade, o çue 'se discute é o princípio de 
liberdade contratual, cm que se estriba a 
recorrente para sustentar a invocada 
ofensa ao texto do art. 444 da Conso
lidação da; Leis do Trabalho. A reci
procidade do direito de rescisão anteci
pada do contrato de trabalho durante a 
vigência do período de experiência, se- 
Çu ido a recorrente, eliminaria a hipótese 
de «burla» à legislação trabalhista.

Posta a questão em tais têrmos, não 
parece legitimo trancar a via extraordi
nária, pelo que defiro o pedido de fls. 

Segunda Turma do Egrégio Tribunal ad 
quem, embora o venerando aresto pos
terior viesse a cassar a decisão de fls.
71 para que fossem julgados os em
bargos liminarmente rejeitados ,(v. 
fls. 103).

Assim, deferido o pedido de fls. 118 
e seguintes, seja processado o recurso 
como de direito.

Publique-se.
Rio, 3 de setembro de 1959. — Del

fim Moreira Júnior, Presidente do TST.
PROC. N.° TST-RR-310/57. 

(1? T. — 506)
Recurso Extraordinário

Recorrente — Raimundo Luiz da Sil
va Siqueira e outros.

Recorrido — Fábrca de Enceradeira 
Comercial Bandeirante, Limitada.

(2.’ Região)
Procedem as razões do recurso que. 

por via excepcional, pretendem os em
pregados, ora recorrentes, manifestar 
para o Colendo Tribunal ad quem com 
arrimo no art. 101, III, letras a c d, da 
Constituição;

Efetivamente, não poderia a Egrégia 
Turma dêste Tribunal reexaminar os 
fatos discutidos nos autos e cujas pro
vas foram consignadas pelas instâncias 
ordinárias, as quais se pronunciaram 
favoravelmente, em parte, ao^ - recor
rentes.

Assim, a Egrégia Turma violou, data 
venia, e disposto no art. 896 da Con
solidação das Leis do Trabalho, propi
ciando o presente apêlo, no qual, de 
direito, hei por bem dar o seguimento 
pretendido.

Abra-se, pois, vista aos autos às par
tes, no prazo da lei, prosseguindo-se 
nos demais têrmos.

Pub!ique-se.
Rio de Janeiro. 9 de setembro de 

1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.
Recurso Extraordinário para o Supremo 

Tribunal Federal
Recorrente: Cia. Brasileira de Na

vegação Costeira ■— P. N.
Recorrido: José Maria Cardoso.
Subam os autos, já devidamente ins

truídos. à Secretaria do Excelso Su
premo Tribunal Federal.

Publique-se.
A. P. 2/59

Agravante: Nicolino Paracampo.
Agravado: Presidente do TRT da 

1.’ Região.
Despacho

Do despacho desta Presidência, dene- 
gatório de recursos ordinário e extraor
dinário, manifestados de acórdão que 
négou provimento ao agravo de peti
ção e de instrumento, respectivamente.

Mando sejam processados os apelos 
nos próprios autos, reconhecida a fina
lidade comum a ambos, subindo, em se
guida o processo ao Egrégo Supremo 
Tribunal Federal.

Em 30-9-59. — Delfim Moreira Jú
nior, Presidente.

TST 4.019-59

Agravo de Instrumento para o Supremo 
Tribunal Federal

Agravante: Serviços Aéreos Cruzeiro 
do Sul.

Agravado: Francisco Aurélio Soa
res Brito.

Despacho
Mantenho o despacho agravado, por 

I seus fundamentos.

Subam os autos, já devidamente ins
truídos, ao Egrégio Supremo Tribunal 
Federal.

Publique-se.
E«n 30-9-59. — Delfim Moreira Jú- 

ntor, Presidente.'
RR — 2.358-59

Recurso Extraordinário para o Supremo 
Tribunal Federal

Recorrente — Cia. Brasileira de Pro
dutos de Aço S. A.

Recorrido — Cipriano José de Freitaí 
e outros.

Despacho
Subam os autos, já devidamente ins

truídos, ã Sccietaria do E. Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em 30-9-59. — Delfim Moreira Jú

nior, Presidente.

RR — 2.358-59
Recurso Extraordinário para o Supremi 

T ribunal Federal
Recorrente — Cia. Brasileira de Pro< 

dutos de Aço S. A.
Recorrido — Cipriano José de Frei 

tas e outros.
Despacho

Subam os autos, Já devidamente ins
truídos, à Secretaria do E. Suprimo 
Tribunal Federal.

Publique-se.
Em 30-9-59. — Delfim Moreira Jú

nior, Presidente.

TÊRMO DA VIGÉSIMA SÉTIMA 
AUDIÊNCIA REALIZADA EM 23 
DE SETEMBRO DE 1959.

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Geraldo Starling Soares. Escrivão 
o Sr. José Barbosa de Melo Santos.

Aos vinte e três dias do mês de 
setembro do ano de mil novecentos e 
cinquenta e nove, na sala de sessões 
do Tribunal Superior do Trabalho, 
onde se achava o Exmo. Sr. Minis
tro Geraldo Starling Soares, comigo 
servindo de escrivão, que esta subs
crevo, foi pelo mesmo Exmo Senhor 
Ministro ordenado se abrisse a au
diência, para publicação de acórdãos.

Aberta a audiência, foram publica
dos os seguintes acórdãos:

Matéria Administrativa
TST 73-58 — TRT da 4» Região. 

Recorrentes: Ary Florêncio Medeiros 
dos Santos e outros. Recorrido: Tri
bunal Regional do Trabalho da 4’ 
Região. (TP 265-59). — Decisão: Co
nheceram do recurso, e negaram-lhe 
provimento, por maioria.

Homologação de Acôrdo
TST 10-59 — TRT da 2» Região. 

Recorrente: Cia. Goodyear do Bra
sil — Produtos de Borracha. Recor
rido: Sindicato dos Trabalhadores na 
Indústria de Artefatos de Borracha 
dos Municípios de São Paulo. São 
Caetano do Sul e Santo André. (TP 
— 352-59). — Decisão: Rejeitaram 
a preliminar de incompetência ar- 
güida pelo sr. Ministro Hildebrando 
Bisaglia, por maioria, e negaram pro
vimento ao recurso, por maioria.

Agravo de Petição
TST 4-59 — TRT da V- Região. 

Agravante: Panair do Brasil S. A. 
Agravado: TRT da 1$ Região. (TP 
— 289-59). — Decisão: Negaram pro
vimento ao agravo, unânimemente.

Embargos
TST 667-58 — TRT da 1» Região. 

Embargante: Francisco Silva. Em
bargada: Cia. Cantareira e Viação 
Fluminense. (TP — 298-59). — De
cisão: Não conheceram dos embar
gos, por maioria.
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" TST 712-58 — TRT da 2» Região. 
Embargante: S. A. Indústria Voto- 
lantim. Embargado: Amãncio Si- 
mão de Almeida. (TP — 347-59). — 
Decisão: Não conheceram dos embar
gos, pelo voto de desempate.

TST 955-58 — JCJ de Campinas. 
Embargante; Francotex Bordados — 
Indústria e Comércio Ltda. Embar
gada; Neusa soares. (TP — 295-59). 
— Decisão: Sem divergência, conhe
ceram dos embargos, rejeitada a pre
liminar de nulidade; no mérito, re
ceberam-nos para determinar a vol- j 
ta dos autos à Turma, para prosse
guir o julgamento, como entender de 
direito, por maioria.

TST 1.119-58 — 5» JCJ do D. Fe
deral. Embargante: Sérgio Paca. 
Embargada: General Eletric S. A. 
(TP — 3436-59) . — Decisão: Não 
conheceram dos embargos, unânime
mente.

TST 1.139-58 — TRT da 2» Re
gião. Embargante: Sindicato dos Ar
rumadores de Santos. Embargada: 
Cia. American Cofies Corporation. 
(TP — 308-59). — Decisão: Não co- 
neceram dos embargos, por maioria.!

TST 1.430-58 — TRT da 4? Região, ; 
Embargante: Malharia Arp S. A. 
Embargadas; Ana Fernandes Rosa e 
outras. (TP — 349-59). — Decisão: 
Conheceram dos embargos, por una
nimidade, e rejeitaram-nos, pelo voto 
de desempate.

TST 1.608-58 — TRT da P Região. 
Embargante: Comércio e Indústria 
Matos Roca S. A_ Embargado: Djal- 
ma Luiz Marques Guimarães. (TPl 
— 356-59). — Decisão: Não conhe-, 
ceram dos embargos, unânimemente.

TST 1.827-58 — 134 JCJ de São 
Paulo. Embargante: Fábrica Pozzi 
S. A. Embargada: Rosa Gonçalves; 
dos Anjos. (TP — 364-59). — Deci-j 
são: Conheceram dos embargos, por! 
unanimidade, e receberam-nos para,1 
considerando tempestivo o recurso de; 
revista, determinar que a E. Turma 
o aprecie, de direito, por maioria.

TST 2.980-58 — TRT da 1» Re-; 
gião. Embargante: Albertina dos; 
Santos. Embargada: Confecções Vi-; 
dalves Ltda. (Videira Alves & Cia.) 
(TP — 324-59) . — Decisão: Conhe
ceram dos embargos, por unanimi
dade, e receberam-nos para restabe
lecer a decisão de primeira instân
cia, por maioria.

TST 2.191-53 — 194 jcj de São 
Paulo. Embargante: S. A. Philips! 
do Brasil. Embargada: Helena Fer-! 
reira. <*(TP — 325-59). — Decisão: | 
Não conheceram dos embargos, por 
maioria.

TST 3.503-57 — 114 JCJ do Dis
trito Federal. Embargante: Empresa 
Municipal de Ônibus S. A. Embar
gado: João Alfredo Eloy. (TP — 310 
de 1959). — Decisão: Conheceram; 
dos embargos e rejeitaram-nos, unà- 
nimemente.

TST 3.549-57 — TRT da 2? Região. 
Embargante; s. A. Lenifício Lapa. 
Embargado: Belarmino Ferreira. (TP 
— 299-59). — Decisão: Conheceram 
dos embargos, por unanimidade, e, 
rejeitando a preliminar de falta de! 
mandato arguida pela embargante,! 
por ■ maioria,, rejeitaram-nos, por! 
maioria.

Agravos ãe Embargos
TST 620-58 — 24 JCJ de 3ão Pau

lo. Agravante; Manoel Nunes Fer
reira. Agravada; Fundição solon Li
mitada. (TP — 327-59). — Decisão:! 
Negaram provimento ao agravo, unâ- 
nimemente.

TST 2.130-58 — TRT da 1? Re
gião. Agravante: Maternidade Casa 
da Mãe Pobre. Agravada: Ernestina 
Di Gioia. (TP — 334-59) . — Deci
são: Negaram provimento ao agra 
vo, unânimemente.

Agravos de Instrumento
TST 69-59 — TRT da 24 Região. 

Agravante: Lanifício Guarany S. A. 
Agravado: Geraldo Bonifácio Zeque-

da. (24 — 845-59). — Decisão: Ne
garam provimento ao agravo, unani
memente.

TST 104-59 — TRT da 2? Região. 
Agravante: Magda Ginesi. Agrava
da: Comércio e -Indústria António 
Elias S. A. (24 — 1.232-59). — De
cisão; Negaram provimento ao agra
vo, unânimemente.

TST 228-59 — 114 JCJ do D. Fe
deral. Agravante: Gil Lauro de 
Amorim Júnioç. Agravada; Serviços 
Aéreos Cruzeiro do Sul S. A. (24 — 
1.097-59). — Decisão: Negaram pro
vimento ao agravo, unânimemente. 

. TST 240-59 — TRT da 2? Região. 
Agravante: Ismael Marques. Agrava
da: S. A. Indústrias Reunidas F. 
Matarazzo. (34 — 1.060-59). — De
cisão: Negaram provimento ao agra
vo, unânimemente.

TST 241-59 — TRT da 24 Região. 
Agravante: Mário Lopes Martins. 
Agravada: Sociedade de Laticínios 
Domínio Ltda. (3'4 — 1.121-59). — 
Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente. ,

TST 242-59 — TRT da 24 Região. 
Agravante: M. A. Prist. Agravada: 
Maria Correia e Silva. (34 1.061-59). 
— Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST 243-59 — TRT da 24 Região. 
Agravante: Peças de Automóveis An
tunes S. A. Agravado; Antônio Car- 
lota. (34 — 870-59). — Decisão: 
Negaram provimento ao agravo, unâ
nimemente.

TST 253-59 — TRT da 5? Região. 
Agravante: Rui Dórez & Cia. Ltda. 
Agravado: Arnaldo José do Nasci
mento. (34 — 1.122-59). — Deci
são: Negaram provimento ao agravo, 
unânimemente.

TST 260-59 — TRT da 64 Região. 
Agravante: Hilderico Matos. Agra
vado; José Sarmento. (2? — 779-59). 
— Decisão; Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST 269-59 — TRT da 24’Região. 
Agravante: Naumann Gepp S. A. 
— Indústria e. Comércio. Agravado: 
Constantino Capodistria. (24 — 1.233 
de 1959). — Decisão: Não conhece
ram do agravo, unânimememe.

TST 271-59 — TRT da 24 Região. 
Agravante: Cia. Municipal de Trans
portes Coletivos. Agravado: Gentil 
Pimenta. (24 — 1.069-59). — Deci
são: Negaram provimento ao agravo, 
unânimemente.

TST 276-59 — TRT da 2? Região. 
Agravante: Adolpho Earicelli e Ar
mando Gonçalves Veiga. Agravada: 
Cia. Metalgráfica Paulista. (24 — 
768-59). — Decisão: Negaram provi
mento ao agravo, por maioria.

TST 290-59 — TRT da 24 Região. 
Agravante: Plácido Teba. Agravada: 
Artindústria de Metais Ltda. <34 — 
1.123-59). — Decisão: Negaram pro
vimento ao agravo, unânimemente.

TST 298-59 — TRT da 24 Região. 
Agravante: Brasital s. A. — para a 
Indústria e Comércio. Agravada: 
Maria Paviani. (2? — 833-59). — 
Decisão: Deram provimento ao agra 
vo para determinar a subida do re
curso, com as cautelas da lei, por 
maioria.

TST 294-59 — TRT da 24 Região. 
Agravante: Indústria e Comércio Is- 
mana Ltda. Agravado: Expedito 
GGentil de Morais. (24 — 849-59) . — ■ 
Decisão: Deram provimento ao agra
vo para determinar a subida do re
curso, com as cautelas da lei, unâni
memente.

TST 304-59 — TR Tda 6? Região. 
Agravante; Cia. do Tecidos Paulista. 
Agravado: Irineu Nicolau da Cosia. 
(24 — 813-59). — Decisão; Negaram 
provimento ao agravo, unânime
mente .

TST 305-59 — TRT da.6? Região. 
Agravante: Cia. de Tecidos paulista. 
Agravada: Cícera Mercedes da Sil
va. (24 — 900-59). — Decisão: Ne
garam provimento ao asravo. uní ni- 
memente.

TST 320-59 — 6’ JCJ do D. Fe
derai. Agravante: Cia. de Seguros 
Marítimos e Terrestres ‘'Confiança”. 
Agravado: João Baptista Henriques. 
(3? — 1.003-59). — Decisão: Nega
ram provimento ao agravo, unânime
mente.

TST 330-59 — TRT da 14 Região. 
Agravante: Cia. Usina Cambahyba. 
Agravado; Miguel Lindolfo Pereira. 
(24 — 973-59). — Decisão: Negaram 
provimento ao agravo, unânime
mente.

TST 348-59 — TRT da 84 Região. 
Agravante; Marcelo dos Santos Cor
rêa. Agravados: Manoel Pereira e 
Pedro dos santos Corrêa. (24 — 958 
de 1959). — Decisão: Negaram pro
vimento ao agravo, unânimemente.

TST 349-59 — TRT da 54 Região. 
Agravante: Cia. Progresso e União 
Fabril da Bahia. Agravado: Manoel 
dos Santos. (24 — 1.063-59). — De
cisão: Negaram provimento ao agra
vo, unânimemente.

TST 353-59 — TRT da 2» Região. 
Agravante: Bar e Café Rio Tinto 
Ltda. Agravado: Ventura Marins 
Barbosa. (34 — 912-59). — Decisão: 
Negaram provimento ao agravo, unâ
nimemente.

TST 366-59 — TRT da 54 Região. 
Agravante: Cia. Progresso e União 
Fabril da Bahia. Agravados; Isaura 
dos Santos Reis e outros. (24 —
1.113-59), — Decisão: Negaram pro 
vimento ao agravo, unânimememe.

TST 376-59 — 11» JCJ de São Pau
lo. Agravante: Mário Costeja Villa. 
Agravada: Eletro Indústria Wãlita 
S. A. (34 — 1.124-59). — Decisão. 
Negaram provimento ao agravo,' unâ
nimemente.

TST 378-59 — TRT da 1» Reg:ão. 
Agravante: Walter de Mendonça Se- 
reho. Agravada: Editora Brasil-Amé
rica Ltda. (24 — 974-59). — Decisão: 
Negaram provimento ao agravo, unâ
nimemente.

TST 381-59 — TRT da 4» Região. 
Agravante; Fetter & Cia. Agravado. 
Manuel Domingos Couto. (34 — 1.125 
de 1959). — Decisão: Negaram pro
vimento ao agravo, unânimemente.

TST 392-59 — TRT da 54 Região. 
Agravante: Auto Sul Americano Li
mitada. Agravado: Waldema’- Fa
rias Raposo. (24 — 1.205-59). — De
cisão: Negaram provimento ao agra- 
vo, unânimemente.

TST 396-59 — 10? JCJ do D. Fe
deral. Agravante: Fokker — Indús
tria Aeronáutica S. A. Agravado. 
Walker Vieira de Sá. (2» — 946-5S). 
— Decisão: Deram provimento ao 
agravo para determinar a sabida do 
recurso, com as cautelas da lei, por 
maioria.

TST 398-59 — TRT da 14-Região 
Agravante: Vitor Gindre. Agravado: 
Banco do Brasil S. A. (24 — 1.116 
de 1959).. — Decisão; Sem divergên
cia, deram provimento ao agravo para 
determinar a Subida do recurso, com 
,as cautelas da lei.

TST 415-59 — TRT da 64 Região. 
Agravante: Cia. de Tecidos Paulista. 
Agravada: Amara Felipe Santiago. 
(34 — 1.072-59). — Decisão: Nega
ram provimento ao agravo, unânime- 
mente.

TST 420-59 — TRT da 2» Região 
— Agravante: Fiação e Tecelagem I 
Fognato S. A. — Agravado: Agenor, 
Martins (1« — 1.229-59). — Decisão: ; 
Negaram provimento ao agravo, unã- , 
nimemente.

TST 427-59 — TRT da 4’ Região ! 
— Agravante: Fábrica de Papel e Pa- I 
pelão Justo S. A. — Agravado: Ger-! 
mano Luiz Diehl (2’ — 1.157-59). —; 
Decisão: Negaram provimento eo i 
agravo, unânimemente.

TST 434-59 — TRT da 2» Região 
— Agravante: Joaquim Evangelista de i 
Almeida — Agravada: São Paulo! 
Light S. A. — Serviços de Eletrici
dade (2» — 949-59). — Decisão: Ne
garam provimento ao agravo, unâni
memente.

TST 440-59 — 13’ JCJ de S. PauJtf 
— Agravante: Fábrica de Papel San
ta Terézinha S. A. — Agravada:; 
Neide Gaspar de Melo Deiroz (3* —< 
1.127-59). — Decisão: Negaram pro
vimento ao agravo, unânímemente. -

TST 442-59 — TRT da 8’ Região —• 
Agravante. Carmen C. Lopes —. 
Agravado: Hermenegildo Reis da Sil
va (1» — 1.116-59). — Decisão: Ne
garam provimento ao agravo, unàni- 
memente.

TST 444-59 — TRT da 1’ Região 
— Agravante: F. R. da Silva & Cia.! 
Ltda. — Agravado: Jorge Ferreira (2» 
— l.YOõ-Sa). — Decisão: Negaram' 
provimento ao agravo, uisânimemente.

TST 445-59 — TRT da 1» Região — 
Agravante: Monteiro, Santos & Cia.. 
Ltda. — Agravado: Joaquim Adelino 
(2* — 1.146-59). — Decisão: Nega
ram provimento ao agravo, unânime
mente.

TST 446-59 — TRT da 1’ -Região — 
Agravante: Banco Hipotecário Gra- 
macho S. A. — Agravadas: Pedro 
Antônio Fernandes e outros (2* — 
1.214-59). — Decisão: Negaram pro
vimento ao agravo, unânimemente.

TST 451-59 — TRT da 8’ Região — 
Agravante: Granja Yamada — Agra
vado: Adalberto Machado Peixoto (2» 
— 1.198-59). — Decisão: Negaram 
provimento ao agravo, unânímemente’.

TST 461-59 — TRT da 8» Região) 
— Agravante: Cia. de Tecidos Pau
lista — Agravado: José Francisco dai 
Penha (1* — 1.240-59). — Decisão;, 
Negaram provimento ao agravo, unâ
nimemente. n

TST 465-59 — TRT da 4»'Região — 
Agravante: Zivi S.A. — Cutelaria — 
Agravado: Walmor Francisco Nunes 
(2’ — 1.234-59). — Decisão: Nega
ram provimento ao agravo, unânime- 
mente. ।

TST 471-59 — TRT da 2» Região' 
— Agravante: Armindo Gazza —- 
Agravada: Sociedade Técnica e Co
mercial Serva Ribeiro S. A. (1' — 
1.230-590. — Decisão: Negaram pro
vimento ao agravo, unânímemente.

TST 472-59 — TRT da 2* Região 
— Agravantes: Flora Alves de S.-usa; 
e Ester Silva Benedito — Agravado:; 
Waldemar Teixeira de Freitas (3» — 
1.062-59). — Decisão: Negaram pro
vimento ao agravo, unânímemente.

TST 482-59 — TRT da 2’ Região — 
Agravante: S. A. Indústrias Remedas 
F. Matarazzo — Agravado: José Alci
des Parra Moreno (1’ — 1.227-59). — 
Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST 496-59 — TRT da 1’ Região 
— Agravante: Gerson Cordeiro — 
Agravada: S. A. “A Notícia” (2’ — 
1.199-58).— Decisão: Negaram pro
vimento ao agravo, unânimemente.

TST 598-59 — 1* JCJ de Belém — 
Agravantes: Raimundo Erigido da Sil
va e outros — Agravada: Certame 
Magary S. A. (2’ — 1.258-59). —
Decisão: Deram provimento ao agra
vo para determinar a subida do re
curso, com as cautelas da lei, unâni- 
memente.

TST 612-59 — TRT da 2’ Região 
— Agravante: Jsé Maria Camargo 
— Agravada: S. A. Fiação e Tece- 
logém Ypiranga “Assad” (1» — 1.299, 
de 1959). — Decisão? Negaram pro
vimento ao agravo, unânímemente.

TST 623-59 — JCJ de Vitória — 
Agravante; Fábrica de Refrescos Po- 
ranga — Ag.avada: Marlene Stern 
(2» — 1.260-59). — Decisão: Nega
ram provimento ao agravo, unâmme- 
mente.

TST 625-59 — TRT da 5’ Reião 
— Agravante: Drogaria e Farmácia 
Santa Inês — Agravado: Antômo Fi
gueiredo Santana (2’ — 1.261-59). — 
Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST 729-58 — 16’ JCJ de S. P. ulo 
— Agravante: C:a. de Segures R.e- 
chuelo — Agravada: Doralice Rosa de 
Lima (1’ — 1.211-59). — D.río: 
Sem divergência, deram pm.mmmlo
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a subida i Comércio*o agravo para determinar 
dc> recurco cc.n sus cautelas cia lei.

TST 770-58 — TRT da 7" Região 
— agravante: Saciedaue de Minérios 
S. A. — Agravada: Maria do Carmo 
cu Sousa (2* — 570-59). — Decisão: 
Negaram provimento ao agravo, unà- 
xnmemente.

TST 772-58 — TRT da p Região 
— Agravante: Manuel Mendes — 
Agravada: Padaria Paris (2’ — 776, 
de 1959). — Decisão: Negaram pro
vimento ao agravo, unânimemente.

TST 801-58 — TRT da 2’ Região 
— Agravante: João Fernandes Leite i 
— Agravada: Cia. Paulista de Estra
das ae Perro (3* — 1.058-59). —
Decisão: Negaram provimento ao 
ggravo, unãnimemente.

TST 814-58 — TRT da 2’ Região 
— Agravante: Metalúrgica Brasil Li- 
niitada — Agravados: Orlando Tei
xeira e outros (2’ — 693-59). — De
cisão: Negaram provimento ao agra
vo, unânimemente.

TST 820-58 — TRT da 5’ Região 
— Agravante: Sociedade Algodoeira 
ao Nordeste Brasileiro S. A. — 
SAMBRA — Agravado: Augusto Pe
reira da Silva (2* — 1.271-59). — 
Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.
í Recursos ãe Revista

TST 16-59 — TRT da 2» Região — 
Recorrente: Argos Industrial S.A. — 
Recorrida: Eulina Koller (2* — 968, 
de 1959). — Decisão: Não conheceram 
do recurso, unânimemente.

TST 43-59 — TRT da 2’ Região — 
Recorrente: Cia. Cerâmica Vila Pru
dente — Recorrido; Constantino Ta- 
tar (2* — 879-59). — Decisão: Não 
conheceram do recurso, unânime- 
mente.

TST 50-59 — TRT da 1’ Região — 
Recorrente: Oscar da Cunha Raposo 
— Recorrido: Vicente Gomes dos 
Stntos (2’ — 927-59). — Decisão: 
Não conheceram do recurso, unâiu- 
xnemente.

TST 58-59 — TRT da 1* Região — 
Recorrente: A Renascença S.A. — 
Comércio e Indústria — Recorrido: 
Luiz Szuchmacher (2» — 728-59). — 
Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso; no mérito, deram-lhe pro
vimento, em parte, pera: a) excluir 
da condenação a parcela do aviso 
prévio, por maioria, e, b) que as co
missões sejam recebidas na proporção 
dos pagamentos, coníorme se apurar 
em execução, por maioria, manteram 
a decisão recorrida quanto aos demais 
itens, por maioria.

TST 74-59 — TRT da 4, Região 
— Recorrente: Amparo São José — 
Recorrido: José Marques da Luz (1’ 
— 1.256-59). — Decisão: Não conhe
ceram do recurso, unânimemente.

TST 93-59 — 19’ JCJ de S. Paulo 
— Recorrente: Claudina Alves — Re
corrida: Fiação Anhanguera S. A. — 
<3» — 1.071-59). — Decisão: Não co- 
nheceram do recurso, unânimemente.

TST 132-59 — TRT da 1’ Região 
— Recorrente: José Gorgulho — Re- 
ccrr.da: Fundação da Casa Popular 
(2* — 971-59). — Decisão: Não co
nheceram do recurso, por maioria.

TST 146-59 — Comarca de Catan- 
duva — Recorrentes: José Martins de 
Oliveira e João Marques de Almeida 
— Recorrido: José Pedro da Mota 
(2’ — 880-59). — Decisão: Não co
nheceram do recurso, unânimemente.

TST 149-59 — TRT da 1’ Região — 
Recorrente: Colégio Franco Brasileiro 
— Recorridas; Nair Braga Santos e 
outras (2- — 881-59). — Decisão: 
Sem divergência, conheceram do re
curso e, rejeitando a argüida prescri
ção, negaram-lhe provimento.

TST 196-59 — TRT da 3* Região 
— Recorrente: João Capistrano de 
Alckimin — Recorridos: Alberto tino 
de Sousa e outras (1’ — 1.216-59). 
— Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST 212-59 — TRT da 1’ Região 
- Recorrente; C “

e Indústria Ltda. — Recor
rido: Salvador Mota (2* — 884-59). 
— Decisão: Sem divergência, conhe
ceram do recurso; no mérito, nega
ram-lhe provimento, por maioria.

TST 234-59 — TRT da 1’ Região — 
Recorrente: João Ferreira Braga — 
Recorrido: Biscoitos Rival Ltda. (2* 
— 750-59). — Decisão: Sem diver
gência, conheceram do recurso e de
ram-lhe provimento, determinando a 
volta dos autos à Junta originária, 
para que seja a reclamação processa
da afinal e decidida como fôr enten
dido de direito.

TST 251-59 — 7’ JCJ de S. Paulo 
— Recorrente: Adorno Micheletti — 
Recorrida: Asdobra — Instalações 
Contra Incêndio S. A. (2, — 387-59). 
— Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST 298-59 — 17* JCJ de S. Paulo 
— Recorrente: Piero Panicucci — Re
corrido: Inocêncio Dias Perez (1» — 
822-59). — Decisão: Conheceram do 
recurso, por maioria; no mérito, de
rem-lhe provimento para absolver a 
recorrente da condenação por maioria.

TST 304-59 — TRT da 2’ Região — 
Recorrente: Conde Francisco Mata- 
razzo — Recorridos: Francisco Rodri
gues de Freitas e outros (1’ — 1.147, 
de 1959). — Decisão: Conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento pera 
declarar os recorridos carecedóres de 
acão, por maioria.

TST 320-59 — TRT da 1’ Região — 
Recorrente: José Fernandes Cassimi- 
ro — Recorrida: Cia. Siderúrgica Na
cional (3* — 935-59). — Decisão: Co
nheceram do recurso, por unanimida
de, e, por maioria, deram-lhe provi
mento, em parte, para restabelecer a 
sentença de primeira instância, apu
radas, todavia, em execução as dife
renças devidas.

TST 330-59 — Juízo de Direito da 
Comarca de Marília — Recorrentes: 
Juvenal Cremasco e outros — Recor
rida: Cia. Paulista de Estradas de 
Ferro (2» — 996-59). — Decisão: Sem 
divergência, conheceram do recurso, e, 
rejeitando a nulidade por falta de 
fundamentação da sentença recorri
da, deram-lhe provimento para, anula
do o processo desde a decisão origi
nária, determinar nova decisão seja 
proferida, de acordo com a litiscon- 
testatio.

TST 349-59 TRT da 2’ Região 
— Recorrente: José Zoboli S. A. — 
Recorridos: Paulo Leite e outros (1’ 
— 1.217-59) . — Decisão: Não conhe
ceram do recurso, por maioria.

TST 364-59 — TRT da 2’ Região — 
Recorrente: Liceu de Artes e Ofícios 
de S. Paulo — Recorridas: Sebastião 
dos Santos e outros (1’ — 1.218-59). 
— Decisão: Sem divergência, conhe
ceram do recurso e deram-lhe provi
mento para julgar improcedente as 
reclamações.

TST 382-59 — TRT da 6* Região 
— Recorrente: Jorge Martins — Re
corrido: Francisco Alexandrino Mari
nho (2* — 959-59). — Decisão; Não 
conheceram do recurso, unânime
mente.

TST 392-59 — TRT da 2» Região 
— Recorrente: Antônio Bertolim — 
Recorrida: Ferragens e Laminação 
Brasil S.A. (1’ — 1.160-59). — De
cisão : Sem divergência, conheceram 
do recurso, e, por maioria, negaram- 
lhe provimento.

TST 401-59 — TRT da 2* Região 
— Recorrente: Associação Maternida
de de S. Paulo — Recorridos: Ja
nuário Marques da Silva e outros (1* 
— 1.220-59). — Decisão: Não conhe
ceram do recurso, por maioria.,

TST 452-59 — TRT da 1’ Região 
— Recorrente: José Fernandes — Re
corrida: Marcenaria Ferreira Ltda. 
(2» — 975-59). — Decisão: Sem di
vergência, conheceram do recurso e 
negaram-lhe provimento.

gência, conheceram do recurso e de- । 
ram-lhe provimento para reconhecer j 
ao reclamante direito apenas às im- i 
portâncias de diferença de férias e de 
comissões já depositadas, considerando 
prescritas as parcelas acrescidas pelas 
decisões anteriores.

TST 488-59 — TRT da 1» Região 
— Recorrente — Electro Comando 
Ltda. — Recorrida — Zália Tôrres 
de Melo (2 l 909-59). — Decisão: Não 
conheceram do recurso, unânime
mente.

TST 494-59 — TRT da 24 Região 
— Recorrentes — Tecelagem Seleta 
S. A. e Januária de Luca e outros 
— Recorridos — Os mesmos (2? 1.032 
de 1959). — Decisão: Sem divergên
cia, conheceram do ambos os recur
sos, e, negando provimento ao re
curso da reclamada, dar acolhida a 
dos reclamanutes para assegurar-lhes 
direito a férias proporcionais.

TST 505-50 — TRT da 2? Região 
— Recorrente — Valentim de Andréa 
— Recorrido — J. Gomes & Cia. 
(14 1*117-59). — Decisão: Sem di
vergência, conheceram do recurso no 
mérito, negaram-lhe provimento, por 
maioria.

TST 506-59 — TRT da 2? Região 
— Recorrente — Cerâmica Formosa | 
Ltda. — Recorrida — Jandira de í 
Freitas Schwind (24 1.085-59). — 
Dccitsão: Sem divergência, conhece
ram do recurso e negaram-lhe provi
mento.

TST 530-59 — 6» JCJ de São Pau
lo — Recorrente — José de Andra
de — Recorrida — Cia. União dos 
Refinadores (34 985-59). — Decisão: 
Por maioria, conheceram do recurso 
e deram-lhe provimento, para asse
gurar ao recorrente direito a diária 
nunca inferior ao mínimo legal, nos 
dias em que não houver trabalho, a 
ser'apurado em execução.

TST 5’9-59 — TRT da 2» Região 
— Recorrente — Cortume Franco 
Brasileiro S. A. — Recorridos — 
Norberto Alaunes e Stefan Soros 
(1» 1.221-59). — Decisão; Sem di
vergência, conheceram do recurso; 
no mérito, negaram-lhe provimento, 
por maioria.

TST 569-59 — JCJ de Curitiba — 
Recorrente — Groetzner & Irmão — 
Recorridas — Josefa de Lima e Li- 
céria dos Santos (2? 960-59). — De
cisão: Não conheceram do recurso, 
por maioria.

TST 570-59 — TRT da 14 Região 
— Recorrente — Savi — Fábrica de 
Laticínios Jefran Ltda. — Recorrido 
— Gilberto Nascimento Teixeira <24 
959-59). — Decisão: Sem divergên
cia, conheceram do recurso, e, por 
maioria, deram-lhe provimento, de
terminando a volta dos autos para 
que o ilustre Tribunal a quo aprecie 
o recurso e julgue, como entender de 
direito.

TST 571-59 —. 174 JCJ de São 
Paulo — Recorrente — Beneficiadora 
Nacional de Tecidos — Recorridos — 
Antônio Boen e outros (24 910-59). 
— Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST 591-59 — 34 JCJ de Belo Ho
rizonte — Cia. Propac (Comércio e 
Indústria — Recorrido — Edson Bar
bosa (24 936-59). — Decisão: Sem 
divergência, conheceram do recurso 
e negaram-lhe provimento.

TST 593-59 — 64 JCJ do Distrito 
Federal — Recorrente — Ernesto 
Francisco — Recorrida — Cia. Cer
vejaria Brahma (24 1.207-59). — De
cisão: Não conheceram do recurso, 
unânimemente.

TST 595-59 — 64 JCJ de São Pau
lo — Recorrente — Expresso Rio 
Grande São Paulo S. A. — Recor
rido — Sindicato dos Empregados em 
Escritórios de Emprêsas de Trans
porte Rodoviário no Estado de São 
Paulo (14 1.185-59). — Decisão: Não 
conheceram do recurso, unânime
mente.

TST «00-58 — TRT da 5* Região 
— Recoírente — Transportes Aéreos

TST 484-59 — TRT da 4’ Região 
— Recorrente: Luís Antunes & Cia. 

«« x- — Recorrido: Avanil Santas Alves (1<
Camisaria Progresso!— 1.295-59).. — Decisão; Sem diver-

Salvador Ltda. — Recorrido — Mil
ton Pompílio Revault de Figueiredo 
e Silva e outro (14 230-A-59) . — 
Decisão: Por maioria, conheceram do 
recurso da emprêsa e deram-lhe pro
vimento para, anulando o acórdão re- ' 
corrido, mandar que o Tribunal a 
quo profira nova decisão como enten
der He direito. O apelo dos reclaman
tes foi considerado prejudicado.

TST 606-59 — TRT da 44 Região 
Vidros do Brasil — Cia. Comercial de 
Vidiros do Brasil — C.V.B. do Sul 
— Recorrido — Wilmar Fossato de 
Alcântara (24 1.215-59). — Deci
são: Sem divergência, conheceram do 
recurso e negaram-lhe provimento.

TST 628-59 — TRT da 24 Região 
— Recorrènte — Fundação de Assis
tência Social Sinhá Junqueira — Re
corrido — Inácio Moreira da Silva 
(14 823-59). — Decisão: Sem dlver- 
vência, conheceram do recurso; no 
mérito, deram-lhe provimento para 
julgar o reclamante carecedor de 
ação, por maioria.

TST 631-59 — TRT da 24 Região 
— Recorrentes — Sebastião e Anto- 
nío Ribeiro — Recorrido — Frigorífi
co Wilson do Brasil S. A. (2’ 937 
de 1959) — Decisão: Sem divergên
cia, conheceram do recurso e deram- 
lhe provimento para restabelecer a i 
decisão de primeira instância.

TST 632-59 — TRT da 24 Região 
— Recorrente — Mário Rodrigues 
Chaves — Recorrida — Construtora 
e Comercial Dacio A. de Moraes S.: 
A. (24 938-59). — Decisão: Sem di
vergência, rejeitaram a preliminar 
arguida pela douta Procuradoria c 
não conheceram do recurso.

TST 636-59 — TRT da 24 Região — 
Recorrentes — Benedita Sampaio de 
Silva e Leonil Federici — Recorrida 
— indústria de Linho Amambaí S. 
A. (24 911-59). — Decisão: Não co
nheceram do. recurso, por maioria.

TST 645-59 — JCJ de Sorocaba — 
Recorrente — Cia. de Fiação e Te
cidos Santa Maria — Recorridas — 
Ana Martins Jodar e Justina Antu
nes Cassemira (24 961-59). — Deci
são: Não conheceram do recurso, unâ
nimemente.

TST 677-59 — 194 JCJ de São 
Paulo — Recorrente — Socil Pro- 
Pecuária S. A. — Indústria de Co^ 
mércio de Ferragens — Recorrido 
— Antônio José Aversa (14 1.231 de 
1959). — Decisão: Não conheceram 
do recurso .por maioria. -

TST 715-59 — TRT da 24 Região 
— Recorrentes — José Alves dos San
tos e Josafá Alves e Fundação de As
sistência Social Sinhá Junqueira — 
Recorridos — Os mesmos (14 1.093 
de 1959). — Decisão: Não conhece
ram do recurso dos reclamantes, por 
maioria, e, sem divergência, conhe
ceram do apêlo da reclamada; no 
mérito, negaram-lhe provimento, por 
maioria.

TST 727-59 — TRT da 34 Região 
— Recorrente — Brasil Palace Hotel 
— Recorrido — Wantuil Braga do 
Couto (24 962-59). — Decisão: Não 
conheceram do recurso, unânime
mente.

TS 737-59 — TRT da 14 Regiãoi 
— Recorrente — Théo de Albuquer
que Melo — Recorrido — Berniní 
& Cia. Ltda. (24 951-59). — Decisão: 
Não conheceram do recurso, por 
maioria.

TST 746-59 — JCJ de Sorocaba — 
Recorrente — Cia. Nacional de Es
tamparia — Recorrida — Nair Luz 
e outras (24 864-59). — Decisão: Não 
conheceram do recurso, unânime
mente.

TST 785-58 — 144 JCJ do Dis
trito Federal — Recorrente — Lin- 
domar Coelho Alves — Recorrido —< 
Banco Comercial de Minas Gerais 
(24 1.208-59). — Decisão: Não conhe
ceram do recurso, unânimemente.
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I— Recorrida: iCa. Docas de Santos. 
(2.9-1.136-59). — Decisão: Sem di
vergência, conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento para julgar 
procedente o pedido, a partir do 2 IA 
dia da substituição, c, adiconal de 
insalubridade, conforme fôr apurado 
em execução.

TST. 1.281-59 — 9? JCJ do Dis
trito Federal — Recorreste: Cremil- 
da de Almeida Carlos — Recorri
do: Aster — Indústria de Artefatos 
Ltda. (1.9-1.251-59). — Decisão: Sem 
divergência, conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento para determi
nar que a MM. Junta aprecie os em
bargos, por tempestivos.

TST. 1.283-59 — 4.9 JCJ do Dis
trito Federal — Recorrente: Emprei
teira de Revestimentos e Alvenaria 
Lisboeta Ltda. — Recorrido: Oswaí- 
do Soares da Silva. (1.9-1.261-59). 
— Decisão: Sem divergência, conhe- ; 
ceram do recurso e deram-lhe pro
vimento para anular o processo ab 
initio

TS. 1.346-59 — TRT da 6.9 Re
gião — Recorrentd: Moinhos Brasi
leiros S. A. — MOBRASA — Re
corrido: Dante Bonotto (3.9-1.126 
de 1959). — Decisão: Sem divergên
cia, rejeitaram as arguições de de
serção e coisa julgada, e, não conhe
ceram do recurso, por maioria.

TST. 1.30-59 — TRT da 1.9 Re-1 
gião — Recorrentes: Paulo Pereira 
e Izabel uirino — Recorida: Panair I 
do BrasiJ S. A. (2.a-l .236-59) . — | 
Decisão: Não conheceram do recurso ■ 
por maioria.

TST. 1 362-59 — TRT da 1? Re- 
I gião — Recorrente: Cia. de Carris. 
Luz e Fôrça do Rio de Janeiro — . 
Recorrido: Carlos Lfit? Aragão (3 a- 
1.006-59). — Decisão: Não conhece- | 
ram do recurso, unânimemente.

TST. 1.371-59 — TRT da 4.9 Re-j 
giâo — Recorrente: Terezinha Cen- | 
teno — Recorrida: Hilda Tavares da i 
Silva. (3J -957-59). — Decisão: Co- j 

1 nheceram do recurso, por unanimida- i 
de, e negaram-lhe provimento, por ! 

j maioria.
TST. 1 377-59 — 17.9 JCJ de São 

, Paulo — Recorrente: S. A. Ven
tiladores Zauli — Recorrido: Joffre 
Feroldi <2.9-1.094-59). — Decisão: 
Sem divergência, conheceram do re
curso; no mérito, deram-lhe orovi- 
mento para, anulando a decisão re
corrida, mandar que ? Junta calcu
le as custas, prosseemndo-se, na for
ma da lei. por maioria.

TST. 1.383-59 — TRT da 1? Re-i 
éião —_ Recorrente: Dinah Rocha 
Guimarães — Recorrida: Maria Car
valho. (2.7-1.237-59). — Decisão:] 
Não conheceram do recurso, unâni- 
m^nente.

TST. 1.395-59 — 1.» JCJ do D. 
Federal — Recorrentes: Pedro Ber
nardo da Silva e outros - Recorri-) 
do: Jorge José Chami. (1.9-1.252-591 . 
— Decisão: Não conheceram do re- i 
curso, unânimemente.

TST. 1.406-59 — TRT da 2? Re ; 
gião — Recorrente: Cia. Construto
ra Nacional S A. — Recorrido: João I 
Sebastião de Souza. (1.91.175-59) 
Decisão: Não conheceram do recur
so, unânimemente.

TST. 1.407-59 - TRT da 2.9 Re
gião — Recorrente: Ca. Brasileira 
oe Cimento Portland Perus — Re
corrido: Angelo Quina da silva TA- 
1.262-59). — Decisão: Não conhece- ! 
ram do recurso, unânimemente.

TST. 1.417-59 - TRT da 2.9 Re- 
gião — Recorrente: Produtos Ali- I 
menticios Reisa S A. — Pecorriclo* 1 
Renato Gome-, (2.9-1.194-59). — De-i 
cisno: Conheceram dó recurso, porl 
maiora; 113 mérito, deram-lhe provi- 
mento, para, considerando encerrada ' 
a instrução do procevo, mandar que i 
e. Junta julgue o mérito da caria i 

। unânimemente.
i TST. 1.418-59 — TRT da 2.9 Re
gião — Recorrente: Angelo Borto-;

TST 811-59 — TRT da 1» Região 
— Recorrente — Iracy de Almeida 
— Recorrida — Cia. América Fabril 
(39 916-59). — Decisão: Por maio
ria, conheceram do recurso e deram- 
lhe provimento para restabelecer a 
sentença de primeira instância.

TST 818-59 — TRT da 19 Região 
— Recorrente — Zeferino Alves Cla
ro — Recorrido — J. Carneiro & Ir
mão Ltda. (2» 964-59). — Decisão: 
Por maioria, conheceram do recurso 
e deram-lhe provimento para anular 
o processo a partir de fls. 7.

TST 838-59 — 5’ JCJ do Distrito 
Federal — Recorrente — Manoel Pe
reira Machado Filho — Recorrida — 
Empresa Industrial de Saltos S. A. 
(29 762-59) . _ Decisão: Sem diver
gência, conheceram do recurso e, re
jeitando a preliminar arguida, de
ram-lhe provimento para Julgar pro
cedente a reclamação, apurando-se o 
devido em execução.

TST 859-59 — TRT da 29 Região 
— Recorrente — Alfonsas Kopicius 
— Recorridos — Simão Neumark e 
Manufatura de Jersey Bradford Li
mitada (1» 1.232-59). — Decisão: 
Ser divergência, conheceram do re
curso e deram-lhe provimento para 
que. voltando os autos ao ilustre Tri
bunal a quo, aprecie o recurso ordi
nário, como entender de direito.

TST 895-59 — TRT da 2» Região 
— Recorrente — Cia. de Automóveis 
Pereira Inácio — Recorrido — Ginó 
Gianoni (1* í.095-59). — Decisão: 
Sem divergência, conheceram do re
curso e negaram-lhe provimento.

TST 952-59 — 16» JCJ de São Pau
lo — Recorrente — Inds. de Meias 
Delta Ltda. — Recorridos — Valde- 
miro Jerônimo e outros (29 955-59). 
— Decisão: Sem divergência, conhe
ceram do recurso; no mérito, nega
ram-lhe provimento, por maioria.

TST 969-59 — TRT da 4» Região 
— Recorrente — Juarez Pereira da 
Cunha Vasconcelos — Recorrido — 
Danilo Melecchi (2* 922-59). — De
cisão: Não conheceram do recurso, 
unânimemente.

TST 970-59 — TRT da 49 Região 
— Recorrente — Vally Lorena Kaeis- 
ki — Recorrido — Lothario Ventar & 
Cia. (2» 942-59). — Decisão: Não 
conheceram do recurso, unânime
mente.

TST 979-59 — TRT da 19 Região 
— Recorrente — Agência de Repre
sentações São Cristóvão S. A. — 
Recorrido — Antônio Pinto de Sou
sa Filho (39 936-59). — Decisão: Não 
conheceram do recurso, unânime
mente.

TST 993-“9 — TRT da 19 Região 
— Recorrente — Debeux & Cia. Li
mitada — Recorridas — Waldiria 
Bessa de Carvalho e outras <2* 1.075 
de 1959). — Decisão: Sem divergên
cia .conheceram do recurso; no mé
rito, negaram-lhe provimento, por 
maioria.

TST 996-59 — TRT da 19 Região 
— Recorrente — José Monteiro da 
Rocha — Recorrido — João Paes da 
Silva (3* 917-59) . — Decisão: Rejei
taram a preliminar de intempestivi- 
dade do recurso e do mesmo não co
nheceram, por falta de fundamento 
legal, unânimemente.

TST 1.006-59 — TRT da 19 Re
gião — Recorrente — Hércules Co
mércio e Indústria de Móveis de 
Ferro S. A. — Recorrido — Joel 
Cardoso (19 1.233-59). — Decisão: 
Não conhecream do recurso, unâni
memente.

TST 1.012-59 — TRT da 19 Região 
— Recorrente — Condomínio do Edi
fício Graça Couto — Recorrido — 
José Olímpio dos Santos (29 1.265 
59). — Decisão: Sem divergência, co
nheceram do recurso e negaram-lhe 
provimento.

! TST 1.044-89 — TRT da 29 Re- 
' gião — Recorrente — Fazenda Bar
ra Grande — Recorrido — José F. 
Caetano (2» 1.086-59). — Decisão: 
Sem divergência, conheceram do re
curso; no mérito, negaram-lhe pro
vimento, por maioria.

TST 1.048-59 — TRT da 59 Re
gião — Recorrente — Consórcio Real 
Nacional S. A. e Joel Menezes — 
Recorrido — Os mesmos (19 1.250 
de 1959). — Decisão: Não conhece
ram de ambos os recursos, unâaíme- 
mente.

TST 1.056-59 — 109 JCJ de São 
Paulo — Recorrente — Noel Pereira 
da Silva — Recorrida — Cia. Brasi
leira de Linhas de Coser (29 966 de 
1959). — Decisão: Não conheceram 
do recurso, por maioria.

TST 1.060-59 — 29 JCJ de São 
Paulo — Recorrente — Salvador Va
lente — Recorrida — Frigorífico Ar- 
mour do Brasil S. A. (19 1.234-59). 
— Decisão: Não conheceram do re
curso, por maioria.

TST 1.072-59 — Juízo de Direito 
da Comarca de Piracicaba — Recor
rente — Tanoaria e Carpintaria Ro
mano — Recorrido — Pedro de Sou
sa (19 1.260-59). — Decisão: Não 
conheceram do recurso, unânime
mente.

TST 1.077-59 — 119 JCJ do Distri
to Federal — Recorrente — Fábrica 

I de Artefatos de Alumínio Panela Li
mitada — Recorrido — Antônio Al
ves e outros (29 1.191-59). — Deci
são: Não conheceram do recurso, unâ
nimemente .

TST 1.078-59 — 159 jçj de São 
Paulo _ Recorrente — Fábrica Foz- 
zi S. A. — Indústria de Passamana- 
ria — Recorrida — Lady Rangel (29 
1.092-59). — Decisão: Sem divergên
cia, conheceram do recurso e, rejei- 

I tando a preliminar arguida, nega
ram-lhe provimento.

TST. 1.102-59 — TRT da 2.9 Re- 
j gião — Recorrentes: Agostinho Bran- 
। dinarte ,e Mário Camargo Ribero — 
Recorridos: os mesmos. (1.9-1.271-59). 
— Decisão: Não conheceram de am
bos os recursos, por maioria, quanto 
ao do reclamante, e, por unanimida
de, o da reclamada.

TST. 1.108-59 — TRT da 4.9 Re
gião — Recorrente: Josué Sena e 
outros — Recorrida: Cia. Carbonífe
ra Minas do Butiá. (2.r--998-59) . — 
Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso, e, por maioria, de
ram-lhe provimento para julgar pro
cedente a reclamarão, apurando-se o 
qvantum em execução.

TST. 1.172-59 — TRT da 1.9 Re
gião — Recorrente: Manuel Guedes 
Veiga — Recorrido: Jacob Solter (2.9- 
1.192-59). — Decisão: Não conhece
ram do recurso, por maioria.

TST. 1.173-59 — TRT da 1.9 Re
gião — Recorrente: Aloisio Couto de 
Oliveira — Recorrida: Viação Rosa 
Ltda, (2.9-1.193-39). — Decisão; Não 
conheceram do recurso, por maioria.

TST. 1.210-59 — 16.9 JCJ de São 
Paulo — Recorrente: Química Ba- 
ruel Ltda. — Recorrido: Salvador 
Taddeo. (1.9-1.097-59). — Decisão: 
Sem divergência, conheceram do re
curso. e, por maioria, acolhendo a 
prelimnar arguida, deram-lhe provi
mento para anular as sentenças pro
feridas. pro=seguindo-se a instrução 
a partir de fls. 10.

TST. 1 249-59 — TRT da 1.9 Re
gião — Recorrente: Cia. Brasileira 
de Comércio Cibraco — Recorrido: 
José. Augusto. (2.9-1.087-59). — De
cisão: Não conheceram do recurso 
unânimemente.

TST. 1.266-59 — TRT da 2.9 Região 
— Recirrente: Tecelagem Lyonesa 
de Sedas S. A. — Recorrida: Lydia 
Di Giorno Cerrati. (1.9-1.173-59) — 
Decisão: Não conheceram do recur
so. unânimemente.

TST. 1.273-59 — TRT da 2.9 Re- 
igião — Recorente: Silvio Torrecilla

1 
lo — Recorrido: Carmelo Francesco 
Sangregcrio. (1.9-1.263-59). — De
cisão: Não conheceram do recurso, 
unânimemente.

TST. 1.445-59 — TRT da 1.9. Re
gião — Recorrente: Rêde Ferroviá
ria Federal (Estrada de Ferro Leo- 
poldina) — Recorrido; Arístides Go
mes de Oliveira. 2.9-1.195-59). — 
Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso e rejeitaram a in
competência arguida' no mérito, de
ram-lhe provimento para julgar ,m • 
procedente a reclamação, por maio
ria.

TST. 1 41-59 — TRT da 2.9 Re
gião — Recorrente; Orlanda Rios — 
Recorrido: José Granusso & Filhos. 
(1.9-1.264-59). — Decisão: Sem di
vergência, conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento para determi
nar que o Tribunal Regional apre
cie o recurso, como entender de di
reito.

TST. 1.467-59 — 17.9 jcj de São 
Paulo. Recorrente: “Movelândia” de 
Moysés Hakim. Recorrido' Isolete 
Silva de Oliveira. (2.9 1.090-59).

Decisão: Sem divergência conhece
ram do rçcurso e negaram-lhe provi
mento. '

TST. 1.469-59 — 16.9 JCJ de São 
Paulo. Recorrentes: Manoel Leite 
Davalcanti e outros. Recorrido: — 
Goodvear do Brasil S. A. (2.9 1.196 
de 1959).

Decisão. Sem divergência, cunnece- 
ram de recurso e deram dhc provi
mento, em parte, para determinar que 
e msalários dos dias de pa -alização 
sejam pagas pelo menos de acórdo 
com o salário mínimo diário, apuran
do-se o quantum em execucão.

TST. 1 485-59 — 8.9 JCJ do Dis
trito Federal. Recorrido: Cia Leal 
Abreu. Recorridg: Cia. B-ascrira de 
Urbanismo S. A. (1.9 1.183 591.

Decisão: Não conheceram do recur
so. nor maioria.

TST 1.4R9-59 —4.9 JCJ dc Dis
trito Federai. Recorrente. Empresa 
íe Cçnstruções es Adminiht.açáo II- 
m’tada.

Recorric\u Mário Ribeiro Duarte 
e outres. (2.9 932 59).

DecNão: Sem divergência conhece
ram Ho recudso. e. nor maio, ia, ne- 
ga-am-lhe provimento.

TST. 1 49<(-59 — 4.» JCJ dc Dis
trito Federal. Recorrente: Tho nas 
Corbartt. Recorrido: Theodomiro 
Burges de Andrade. <1.9 t 26,591.

Decisão: Por maioria. cmhtceram 
do recurso e deram-lhe movimento 
para a recorrente do para
mento de diferença do salauo míni
mo.

TST. 1.510 59 — TRT da 1' Re- 
mao. Recorrente: Instaladora Casa 
Berta S. A. Recorrido; Luiz Luzia 
do Nascimento. (I.» 1.189 ■><>..

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST. 1.512-59 - 4.9 JCJ do Dis
trito Federal. Recorrente: Fábrica 
de Imagens Santa Cruz Ltda. Recor
rido: Lícia de Almeida Lima. <2 9 
1.067-59). •

Decisão: Sem divergência, conhece
ram ao recurso; no mérito, ne^aiam- 
Ihe provimento, por maioria.

TST. 1.520-59 — TRT da 2 a Re
gião. Recorrente: Banco do Lavoura 
de Minas Gerais. Recorrido' Luís 
Camilo dos Santos. (2A l.v29-59>.

ecisão: Não conheceram do recur
so, unânimemente.

TST. 1 561-59 — ú-rt dl 2.* Re- 
eiao. Recorrentes: Funda-Smhá 
Junqueira e Espólio de D Teolina 
Junqueira. Recorrido: Francisco Fo- 
drigues Si,va. (2 v 1.096-59)

Decisão: Sem divergência ro^hc- 
ceram do recurso e negaram-lhe pro
vimento.

TST. 1.566-59 — TRT Ja 2" Re- 
•^2' ^cco^rente; Sindicato dm Tra- 
< hadore tas Indústrias de Artefa- 

-os de Borracha dos Municípios de 8.
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Paulo, Santo André e S. Caetano do 
Sul.

Rcôcrrida: Com. Ind. Gutierrez 
Ltda. (1.» 1.177-59).

Desvão: Sem divergência, conhece
ram <lo recurso e deram-lhe piovi- 
mento, baixando os autos ro Tribu
nal ' a quo” para se manifestar so
bre o recurso interposto, como de di
reito.

TST. 1.571-59 — TRT da 2? Re
gião. Peso, rente: Cerâmica Iwmosa 
I.tda. Recorridos: I.ourerçv ^cal de 
Mei~a e outros. (3.9 1.029-59^ .

Decisão: Conheceram do recurso, 
por ur an mjda.de, e negaram-Jhe pro
vimento, por maioria.

TST. 1. £89-57 — TRT da V Re
gião. Recorrentes: Alberto de Mi
randa Lopes e Marees Dodélio & Cia. 
Itd". Recorridos: cs mesmos. (2.? 
1.231-59).

DrcisCo: Sem dixergência, não co- 
nhezeran do recurso do reclamante 
e. conhecendo c'o apêlo da reclamada, 
nc^r>m-!he provimento.

TST. 1.601-59 — 10? JCJ de São 
Paulo. Recorrente: S. A. I E. F. 
Matarazzo. Recorrido: Fortunato 
Barbosa Filho. (1.9 1.266-59».

Decisão: Sem divergênoia. conhe
ceram do recurso e deram-lhe provir 
mento absolver a recorrente da con
denação . ,

TST. 1.603 59 — 11.» JCJ do Dis
trito Federal. Recorrente: Padaria 
e Confeitaria Eden. Recorrido: Ro-" 
salvo Santos. (1.9 1.267-59).

Decisão: Sem divergência conhece
ram do recurso; no mérito, deram-lhe 
provimento, em parte, para mandar 
pegar o aviso prévio, na base do sa
lário mínimo então percebida . elo 
reclamante, mantida, quanto ao mais 
a decisão recorrida, nor maioria.

TST. 1.605-59 — TRT da 6? Re
gião. Recorrente: Cia. de Tecidos 
Paulista. Recorrida: Auto Ramos dos 
Santos. (3.9 1.030-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST. 1.640-59 — JCJ de Sorocaba. 
Recorrente: S. A. Indústria Voto- 
rantim. Recorridos: Lauro de Barros 
e Luiz Benedito Guzelotto. <2.9 1.091 
de 1959).

Dec;são: Sém divergência, conhece
ram do recurso e negaram lhe provi
mento.

TST. 1.641-59 — 2.9 J—CJ de São 
Paulo. Recorrente: Marien S. A. — 
Indústria e Comércio. Recorrido. — 
Antônio Altino dos Santos. (2.9 1.114 
de 1959) .

Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso e negarajn-ihe provi
mento.

TST. 1.650-59 — 4? JCJ do Dis
trito Federal. Recorrente: Pinhas 
Scolaik. Recorrido: Raimundo Fran
cisco Nascimento. (2.» 1.202-59).

Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso; no mérito, negaram- 
lhe provimento, por maioria.

TST. 1.671-59 — JCJ de Paulista. 
Recorrente: Cia. de Tecidos Paulis
ta. Recorrida: Angelina Maria do 
Rosário. (3.9 1.031-59). .

Decisão: Conheceram do recurso, 
por unanimidade, e negartun-lhe pro
vimento, por maioria.

TST 1.738-5? — TRT da 2.9 Re
gião. Recorrente: Vicente Novaes de 
Rezende. Recorrido: Lóide Aéreo Na^ 
cional. (1.9 1.199-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso. por maioria.

TST. 1.742-59 — TRT da 4.9 Re
gião. Recorrente: Lojas Americanos 
S. A. Recorida: Clara Beatriz Abé. 
(3.9 988-59).

Decisão: Conheceram do recurso, 
por unanimidade, e negaramlhe pro
vimento, por maioria.

TST. 1.746-59 — 4.» JCJ do Dis
trito Federal. Recorrente: Jorge José 
Chami. Recorrido: José de Castro 
Nunes. (1.9 1.268 59).

Decisão: Sem divergência, conhe
ceram do recurso; no mérito, deram- 

lhe provimento para julgar improce
dente a reclamação, por maioria.

TST. 1.761-59 — TRT da 2? Re
gião. Recorrentes: Adelino Cesário e 
outros e Cia. Paulista de Estradas de 
Ferro. Recorridos: os mesmos. (3.» 
1.000-59).

Decisão: Não tomaram conheci
mento do recurso da emprêsa e co
nheceram do recurso dos emprega
dos, unânimemente, e deram-lhe pro
vimento, em parte, para lhes reco
nhecer direito às diferenças na inde
nização, computadas na remuneração 
apenas as parcelas referentes ao prê
mio assiduidade, abono-família e adi- 
cioial de tempo de serviço, tudo o ser 
ap”-ado em execução, por maioria.

TST. 1.773-59 — 14.9 jej do Dis
trito Federal. Recorrente: Edson Sa
les Ruas. Recorrida, “Sica” Socieda
de Industrial de arlonagem e Artefa
tos Gráficos. (2.9 1.115 59).

Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso, no mérito, deram-lhe 
provimento para restabelecer a deci
são originária da Junta, por maioria.

TET. 1.776-59 — 9.9 JCJ do Dis
trito Federal. Recorrente: Cia. Pro
gresso Industrial do Brasil (Fábrica 
Bangu). Recorrido: João dos Reis 
Badaró. (3.9 989-59).

Decisão: Conheceram do recurso e 
rejeitaram a preliminar de prescri
ção argüida, unânimemente, e nega
ram-lhe provimento, por maioria.

TST. 1.784-59 — TRT da 1.9 Re
gião. Recorrente: Cia. Cervejaria 
Brahma. Recorrido: José Pereira 
Gonçalves. (2.9 1.20-59).

Decisão: Não conheceram do recur
so unânimemente.

TST. 1.791-59 — 13.» JCJ de São 
Paulo. Recorrente: Mozart Lopes. 
Recorrida: Cia. Antártica Paulista 
— Ind. Brasileira de Bebidas e Co
nexos. (2.» 1.203-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST. 1.815-59 — TRT da 1.» Re
gião. Recorrente: “Eme” — Emprêsa 
de Móveis e Esquadrias. Recorrido: 
Inácio Guilherme Herrerias Sanches. 
(2.9 1.161-59).

Decisão: Sem divergênca conhece
ram do recurso e negaram-lhe provi
mento.

TST. 1.818-59 — TRT da 1.9 Re
gião. Recorrente: Cia. de Calçados 
Fox. Recorrida: Gisélia Ramos da 
Conceição. (2.9 1.162-59). v

Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso e negaram lhe provi
mento. ‘

TST. 1.915-59 — IO.» JCJ do Dis
trito Federal. Recorrente. Padaria, e 
Confeitaria Mem de Sá. Recorridos: 
Hermínio Álvaro Francisco e outros. 
(2A 1.163-59).

Decisão: Sem divergência, conhSce- 
ram do recurso; no mérito negaram
lhe provimento, por maicria.

TST. 1.917-59 — 1.» JCJ do Distri
to Federal. Recorrente: Etel — Em
prêsa Técnica de Engenharia Ltda. 
Recorrido: Ovídio Petrônlo de Quei
roz. (1.9 1.224-59).

Decisão: Conheceram do recurso, 
por maioria; no mérito, deram-lhe 
provimento para que a MM. Junta 
reaprecie o feito em face dos do
cumentos apresentados, como enten
der de direito, anulada a decisão re
corrida, por maioria.

TST. 1.938-59 — JCJ de Campinas. 
Recorrente: Banco do Comércio e In
dústria de São Paulo. Recorrido: — 
Cláudio de Campos Pinheiro. (3.» 
1.034-59).

Decisão: Não conheceram do recur
so, unânimemente.

TST. 1.941-59 — JCJ de Campinas. 
Recorrente: “Confecções IBE” Er
nesto Boas & Cia. Ltda. Recorrida: 
Florida Vianna Pimentel. (3.» 1.035 
de 1959).

Decisão: Conheceram do 'ecurso, 
por unanimidade, e rj?ram-lhe provi
mento para mandar calcular a con

denação na base de Cr$ 3.600,00 men
sais. por maioria.

TST. 2.180-58 — JCJ de Campi
nas. Recorrente: Antônio Luporini. 
Recorridos: Vivaldo Landi e Antônio 
Amandio. (2.9 1.108-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST. 2.890-58 — TRT da 1.9 Re
gião. Recorrente: Antônio Antclo 
Costeio. Recorrido: Cia. de Carris, 
Luz e Fôrça do Rio de Janeiro Limi
tada. (3.9 1.009-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST. 2.599-58 — JCJ de Santo 
André. Recorrente: Indústria de 
Pneumáticos Firestone S. A. Recor
rido: Benedito Ximenes. (1.9 1.120 
de 1959).

Decisão: Sobreestaram o julgamen
to a fim de aguardar o pronuncia
mento do Tribunal Pleno em matéria 
constitucional.

TST. 2.765-58 — TRT da 1.9 Re
gião. Recorrente: Alberto Pinheiro & 
Irmãos Ltda. Recorrido: Alberto 
Dias da Silveira. (2.9 737-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso. por maioria.

TST. 3.162-58 — TRT da 2.9 Re
gião. Recorrente: Wilson Lopes da 
Silva e Isaac C. Tepermann — Deco
rações. Recorridos: os mesmos. (1.» 
1.121-59).

Decisão: Sem divergência,. não co
nheceram do recurso da leclamada, 
e, tomando conhecimento do apêlo 
do reclamado, deram-lhe provimento 
para assegurar ao mesmo, férias pro
porcionais.

TST. 3.210-58 — TRT da 1.» Re
gião. Recorrente: Eurico Silva. Re
corrida: Cia. Usinas Nacionais. (2.» 
976-59) .

Decisão: Sem divergência, rejeita
ram a nulidade arguida, e, por maio
ria, não conheceram do recurso.

TST. 3.298-58 — TRT da 2.» Re
gião. Recorrente: José Vieira. Re
corrida: Cia. Docas de Santos. (2.9 
1.109-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso, por maioria.

TST. 3.351-58 — TRT da 2.» Re
gião. Recorrente: Cia. Nacional de 
Estamparia. Recorrido: Romélia Moc- 
ca. (1.9 1.134-59).

Decisão: Não conheceram do recur
so, unânimemente.

TST. 3.407-58 — JCJ de Campinas. 
Recorrente: Fiação Campinas S. A. 
Recorrido: Jacinto de Camargo. — 
(2.9 1.110-59).

Decisão: Não conheceram do recur
so, unânimemente.

TST. 3.410-58 — JCJ de Campinas. 
Recorrente: Fiação Campinas S. A. 
Recorrido: Antônio Ncmisso. (2.» 
1.111-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST. 3.512-58 — Juízo de Direito 
da Comarca de Matão.

Recorrente: Cia. Santo Anselmo de 
Administração e Participações. Re
corrido: Benedito Soares. (2.» 572 
de 1959).

Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso e, por maioria, re
jeitaram a preliminar de ilegitimida
de; no mérito, negaram-lhe provi
mento, por maioria.

TST. 3.538-59 — TRT da 1.» Re
gião. Recorrente: Antônio Franceli- 
no Lefetá. Recorrida: Panair do 
Brasil S. A. (2.9 791-59).

Decisão: Sem divergência, conhe
ceram do recurso e deram-lhe provi
mento para: a) declarar devidos os 
adicionais noturnos, e, b) — perma
necendo intacto o contrato, deve b re
clamante ser reintegrado com salá
rios vencidos e vincendos.

TST. 3.584-58 — TRT da 2.9 Re
gião. Recorrente: Haltrich S. A — 
Ind e Comércio e Agre. Recorridos: 
Emília Valehak e outros. (2.’ 739-59).

Decisão: Sem divergência, conhece

ram do recurso; no mérito, negaram
lhe provimento, por maioria.

TST — 30.699 — TRT da 1.* Re
gião. — Recorrente: João de Sousa. — 
Recorrido: Manoel Gonçalves Martins. 
(La — 1.127-59). — Decisão: Não 
conheceram do recurso, unânimemente.

TST — 3.821-58 — TRT da 2.* Re
gião. — Recorrente: Hildo Ferreira Ro
cha. — Recorrida: Cia. Indústria Pal
meiras. (3.a — 593-59). — Decisão: 
Copheceram do recurso e deram-lhe pro
vimento para, anulando a decisão recor
rida, determinar que o Egrégio Tribunal 
a quo profira novo julgamento, com a 
convocação do suplente do juiz classista 
que se deu por impedido, unânimemente. 
' TST — 3.921-58 — TRT da 1? Re

gião. — Recorrente: Rêde Ferroviária 
Federal S.A. (Estrada de Ferro Leo- 
poldina). •— Recorridos: Alexandre 
Cearense e outros. (L* — 1.181-59). 
— Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso, e, por maioria, rejei
tando a preliminar de incompetência, ne
garam-lhe provimento.

TST — 3.949-58 — TRT da 3.» Re
gião. — Recorrente: Frigorifico Armour 
do Brasil S.A. — Recorrido: Yaroslav 
Memrava. (2.* — 855-59). — Decisão: 
Sem divergência, conheceram do re
curso e, rejeitando a prescrição alegada, 
negaram-lhe provimento.

TST — 3.963-58 — TRT da 2? Re
gião — Recorrente: Organização Victor 
Costa. — Recorridos: Pedro Galini e 
outros. (2.* — 1.112-59). — Decisão: 
— Rejeitaram a nulidade argüida e não 
conheceram do recurso, unânimemente.

TST — 4.013-58 — TRT da 4? Re- 
Brasil S.A. — Recorridos: Florisbelo 
gião. — Recorrente: Cia. Swift do 
Pinto Chui e outros. (2.“ — 1.164-59). 
— Decisão: Sem divergência, conhe
ceram do recurso, rejeitada coisa jul
gada: no mérito, negaram-lhe provi
mento, por maioria.

TST — 4.095-58 — TRT da 1.* Re
gião. — Recorrente: Lauriano Sote- 
íino Outerala. — Recorrido: Restau
rante Mazza Ltda. (2,a — 740-59). —• 
Decisão: Não conheceram do recurso, 
por maioria.

TST — 4.096-58 — TRT da l.i Re
gião. — Recorrentes: Alfredo Pereira 
da Silva e outros e Fornecedora de Ta
buleiros Brasil Ltda. — Recorridos: — 
os mesmos. (2.* — 741-59). — De
cisão: Sem divergência, não conhece
ram do recurso da emprêsa, e, conhe
cendo do dos reclamantes, deram-lhe 
provimento para restabelecer a decisão 
de primeira instância.

TST — 4.105-58 — 6.a JCJ de 
Santos. — Recorrente: Cenuto Fagun
des Dias. — Recorridos: Irmãos Nusu 
Limitada. (2.* — 756-59). — Decisão: 
Sem divergência, conheceram do re
curso e negaram-lhe provimento.

TST — 4.115-58 — 6.a JCJ de São 
Paulo. — Recorrente: José Alves. — 
Recorrida: Indústrias Sansão S.A. — 
(2* — 777-59). — Decisão: Sem di
vergência, conheceram do recurso e 
ram-lhe provimento para julgar proce
dente a reclamação.

TST — 4.150-58 — TRT da 1.* Re
gião. — Recorrente: Cia. de Fiação e 
Tecidos Indústria Campista. — Recor
rido: Raimundo do Amaral Dias. — 
(2.a — 888-59). — Decisão: Rejeita
ram o alegado cerceamento e não conhe
ceram do recurso, unânimemente.

TST — 4.171-58 — TRT da 2.Í Re
gião. — Recorrente: S.A. Indústrias 
Reunidas F. Matarazzo. — Recorridos: 
João Guiliano e João Feodariuc. (3.* —>

mjda.de


Sábado 3 D I A R T O D A J U S T I Ç k Outubro de 1959 13111

1 Embargado: Djalma Uís Marques 
। Guimarães.

Resolveu-se não conhecer dos em
bargos, unânimemente. — Deu-se por 
impedido o Sr. Ministro Pires Cha
ves. No final do julgamento, chegou 
a sessão o Sr. Ministro Jonas Melo 
de Carvalho.

Processo RR-E-1.995-58
Relator: Ministro Télio da Gosta 

Monteiro.
Revisor: Ministro Mário Lopea Oli

veira.
Embargos opostos à decisão da Egré

gia Terceira Turma.
Embargante: Henrique Lage Comér

cio e Indústria S.A.
Embargado: Onofre Tarares.
Resolveu-se conhecer dos embargos, 

por unanimidade, e recitá-los, ven
cidos os Srs. Ministros Rômulo Car
dim e Jonas Melo de Carvalho.

Deram-se por impedidos os Srs. Mi
nistros Délio Maranhão e Pires Cha
ves. — Não participaram do julga
mento os Srs. Ministros Délio Mara
nhão e Pires Chr.ves.

Processo RR-E-1.545-58
Relator: Ministro Hildebrando Bi- 

ságlia.
Revisor: Ministro Maurício Lange.
Embargos à decisão da Egrégia Pri

meira Turma.
Embargante: José Vieira da Rocha.
Embarcada: Companhia Municipal 

de Traníportes Coletivos.
Resolveu-se conhecer dos embargos, 

por- unanimidade, recebê-los para res
tabelecer a decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho, vencidos os Se
nhores Ministros Maurício Lange, Ró- 
mulc Cardim e Jona Melo de Car-- 
v»lho.

Advogado do embargante: Dr. Júlio 
Araújo.

Processo RR-E-1.595-58
Relator: Ministro Hildebrando Bl- 

ságlia.
Revisor: Ministro Maurício Lange.
Embargos à decisão da Egrégia Pri

meira Turma.
Embargante: Cortume Franco-Bra

sileiro S.A.
Embargados: José Molina e Otacílio 

Ferreira da Silva.

Benevides Souza e outros. Recorrida: 
Cia. Swift do Brasil S.A. (2.’ — 
1.138-59). — Decisão: Não conhe
ceram do recurso, unânimemente.

TST n.» 4.364-58 — JCJ de Jun- 
diaí. Recorrente: Cia. Fiação e Tece
lagem de Jundiaí. Recorrida: Judith Ri
beiro Bonelli. (3? — 537-59). — 
Decisão: Conheceram do recurso e ne- 
garam-lhe provimento, unànimemcnte.

TST n.’ 4.376-58 — TRT da 2? 
Região. Recorrente: Bar Sete Ltda. 
Recorrido: João Abreu de Jesus (2.° 
— 793-59). — Decisão: Não conhe
ceram do recurso, unânimemente.

TST n.’ 4|390-58 — TRT da 1.’ 
Região. Recorrente: Thiers Costa. Re
corrida: Rede Ferroviária Federal (Es
trada de Ferro Leopoldina). (2? — 
778-59). — Decisãcn Sem divergên
cia, conheceram do recurso e deram- 
lhe provimento para restabelecer a de
cisão de primeira instância.

TST n.» 4.398-58 — TRT da 1.» 
Região. Recorrente: Departamento Na
cional de Estradas de Rodagem. Re
corrido: Sebastião Pereira. (2.’ — 
794-59). — Decisão: Sem divergên
cia, conheceram do recurso c deram- 
lhe provimento, em parte, para o fim 
de excluir da condenação a parcela 
do aviso prévio.

Sala de Sessões, em 23 de setembro 
de 1959. — José Barbosa de Melo 
Santos.

RESUMO DA ATA DA 26» SESSÃO 
PLENA ORDINARIA REALIZADA

EM 9 DE SETEMBRO DE 1959

Presidente, Ministro Delfim Moreira 
Júnior. — Procurador, Dr. João 
Antero de Carvalho. — Secretário, 
Sr. José Barbosa de Melo Santos.

As 13 horas abríu-se a sessão pre
sentes os Srs. Ministros Júlio Ba
rata, Antônio Carvalhal, Luís Augusto 
França, Télio da Costa Monteiro, 
Mário Lopes Oliveira Hildebrando Bi- 
ságlia, Maurício Lange, Pires Chaves 
e Délio Maranhão, os dois últimos con
vocados .

Lida a ata da reunião anterior e 
posta em discussão, foi aprovada sem 
restrições.

Expediente
No expediente, foi lido o segi\nte 

telegrama, dirigido ao Esmo. Sr. Mi
nistro Presidente: “Agradeço sensibi
lizado nome minha senhora a meu 
próprio comunicação haver êsse co- 
lendo Tribunal, em sessão plenária, 
prestado pleito audade Preside 'te Ge- 
túlio Vargas homenageando sua pran
teada memória, Cordiais saudações. 
— Ernani Amaral Peixoto, Ministro 
Viação e Obras Públicas”.

Julgamentos ■
Processo E-l.538-58

Relator: Ministro Mário Lopes Oli
veira.

Revisor: Minisho Hildebrando Bi- 
ságlia.

Embarges à decisão da Egrégia Se
gunda Turma.

Embargante: Fundação de Assistên- 
sia Social Sinhá Junqueira.

Embargado: Antônio Alves dos 
Santos.

Resolveu-se não conhecer dos em
bargos, unãnimemente. No decorrer 
do julgamento, chegaram a sessão os 
Srs. Ministros R. Cardim e T. Malta.

Processo E-l.608-58
Relator: Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Revisor; Ministro Mário Lopes Oli

veira. .
Embargos opostos à decisão da Egré

gia Terceira Turma.
Embargante: Comércio e Indústria 

Matos Rocha S.A.

1.001-59). — Decisão: Não conheceram 
do recurso, por maioria.

TST — 4.178-58 — 3.a JCJ do Dis
trito Federa'. — Recorrente: Panifica
ção Flôr da Gávea Ltda. >— Recorrido: 
Izidoro Cruz de Oliveira. (2.* — 
815-59). — Decisão: Sem divergência, 
conheceram do recurso, e, por maioria, 
rejeitar a preliminar arguida; no mérito, 
negaram-lhe provimento, por maioria.

TST — 4.200-58 — 4? JCJ do Dis
trito Federal. — Recorrente: Santano 
de Paiva e Agenor Soares dos Santos 
Filho. — Recorrida: Cooperativa Cen
tral dos Produtores de Leite Limitada. 
j(l.a — 1.136-59). — Decisão: Não 
conheceram do recurso, unânimemente.

TST — 4.231-58 — TRT da .* Re
gião. — Recorrente: Nahor Mendes da 
Silva e Jurandir Rodrigues. Recorrida: 
Indústrias Tcxteis Carone S.A. (3.a — 
919-59), — Decisão: Conheceram do 
recurso, por unanimidade, e deram-lhe 
provimento para restabelecer a sentença 
de primeira instância, por maioria.

TST — 4.232-58 — TRT da 2.i Re
gião. — Recorrente: Sindicato dos Tra
balhadores na Indústria de Artefatos de 
Borracha dos Municípios de S. Paulo 
São Caetano do Sul e Santo André e 
Comércio e Indústria Guttierrez Ltda. 
— Recorridos: os mesmos. (2a 817-59). 
— Decisão: Não conheceram de ambos 
os recursos, por maioria.

TST — 4.239-58 — TRT da 2.* Re
gião. — Recorrente: Cortume Franco 
Brasileiro S.A. — Recorridos: Porfírio 
Ferreira dos Santos e outros. (2.a — 
818-59). — Decisão: Sem divergência, 
conheceram do recurso; no mérito, ne
garam-lhe provimento, por maioria.

TST — 4.243-58 — TRT da 2.a Re
gião. — Recorrente: Cortume Franco 
Brasileiro S.A. Recorrido: Máximb 
Delphino (1.* — 1.18S-59). — Decisão:

vl TAyV°mob ETA il,.3j- 
Sem divergência, conheceram do re
curso; no mérito, negaram-lhe provi
mento, por maioria.

TST n? 4.250-58 — TRT da 2.’ 
Região. Recorrente: Tecidos Arruda 
Siva S.A. Recorrido: Armênio José 
Moreira. (2.’ — 757-59). — Deci
são: Conheceram do recurso e nega
ram-lhe provimento, unânimemente.

TST n.» 4.259-58 — TRT da 2.’ 
Região. Recorrente: Surmann & Cia. 
Ltda. Recorrida: Iracema Aparecida 
Siva. (1.’ — 1.123-59). — Decisão: 
Sem divergência, conheceram do re
curso; no mérito, deram-lhe provimento 
para absover a recorrente da conde
nação, por maioria.

TST n.’ 4.269-58 — TRT da 2.’ 
Região. Recorrente: José Maria Fer
nandes. Recorrida: Tinaloy & Filhos 
S.A. J2.’ — 758-59). —- Decisão: 
Rejeitaram a argíiição de cerceamento 
e não conheceram do recurso, unâni
memente .

TST n.’ 4.281-58 — TRT da 2.» 
Região. Recorrente: Antônio A. Vi
cente. Recorrida: Esquadrias Metáli
cas Ferracetto Ltda. (2.° — 956-59). 
— Decisão: Conheceram do recurso, 
por maioria, sem divergência, rejeita- j 
ram a nulidade arguida; no mérito, 
deram-lhe provimento para ressalvar 
ao autor direito a reclamar horas ex
traordinárias ou repouso semanal, em 
pedido apartado, por maioria.

TST n.’ 4.286-58 — TRT da 2.’ 
Região. Recorrente: S.A. Indústrias 
Votorantim. Recorrida: Juventina Tan- 
crcdo. (2? — 980-59 . — Decisão: 
Não conheceram do recurso, unânime
mente.

TST n? 4.288-58 — TRT da 2.» 
Região. Recorrente: José Alexandre

Resolveu-se não conhecer dos em
bargos. unãnimemente.

Advogado dos embargados: Dr. Júlio 
Araújo.

Processo RO-HA-10-59 
Relator: Ministro Júlio Barata. 
Revisor: Ministro Délio Maranhão. 
Recurso ordinário de decisão do 

TRT da Segunda Região (Homologa
ção de acôrdo).

Recorrente: Companhia’ Goodyear 
do Brasil — Produtos de Borracha.

Recorrido: Sindicato dos Trabalha
dores na Indústria de Artefatos de 
Borracha dos Municípios de &. Faulo, 
São Caetano do Sul e Santo André.

Resolveu-se rejeitar a preliminar de 
incompetência argüida pelo Sr. Mi
nistro Hildebrando Biságlia, vencidos 
os Srs. Ministros Testes Malta e Télio 
da Costa Monteiro, que a acoll iam, 
e negar provimento ao recurso, 'ven
cido o Sr. Ministro R. Cardim, que 
lhe dava provimento, em parte. Nu 
decorrer da votação, chegou a sessão 
o Sr. Ministro Caldeira Neto.

Processo RR-E-1.510-58
Relator: Ministro Jonas Melo de 

i Carvalho.
Revisor: Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Embargos opostos à decisão da 

Egrégia Segunda Turma.
Embargante: Gabriela Junqueira 

Arantes (Fazenda Boa Vista).
Embargado: Abílio Francisco.
Resolveu-se conhecer dos embargos, 

por unanimidade, e, rejeitá-los, ven
cidos os Srs. Ministros Jonas Melo dt 
Carvalho Relator, Caldeira Neto, Délio 
Maranhão, Rômulo Cardim e Maurí
cio Lange.

Designado para redigir o acórdão o 
Sr. Ministro Télio da Costa Mon
teiro.

Processo RR-E-1.873-58 
Relator: Ministro Caldeira Neto. 
Revisor: Ministro Antônio Carva

lhal.
Embargos opostos à decisão da 

Egrégia Terceira Turma.
Embargante: Bloch Editores S.A. 

(Manchete). \
Embargado: Geraldo Bernardo da 

Silva.
Resolveu-se, de acordo com o voto 

do Sr. Ministro Délio Maranhão, con
verter o julgamento em diligência, a 
fim de que diga a empresa se. face 
ao pedido de desistência da ação em 
virtude do acôrdo firmado, desiste do 
recurso de embargos, juntando o advo
gado da mesma procuração com po
deres bastantes para tal, vencidos, em 
parte, os Srs. Ministros Caldeira 
Neto, Júlio Barata e Pires Chaves e 
contra os votos dos Srs. Ministro^ 
Rômulo Cardim e Télio da Costa Moí>- 
teiro, que recebiam desde logo o pe
dido* como de desistência do recurso 
e a homologação, e dos Srs. Ministros 
Antônio Carvalhal, Tostes Malta e 
Luís Augusto França, que tomavam 
conhecimento do pedido. No decorrer 
da votação chegou a sessão o Sr. Mi
nistro Oscar Saraiva.

Processo RR-E-1.827-58 
Relator: Ministro Rômulo Cardim. 
Revisor: Ministro Oscar Saraiva. 
Embargos opestos à decisão da 

Egrégia Terceira Turma.
Embargante: Fábrica Pozzi S.A.
Embargada: Rosa Gonçalves dos 

Anjos.
Resolveu-se conhecer dos embargos, 

por unanimidade, e recebê-los para, 
considerando tempestivo o recurso de 
revista, determinar que a Egrégia 
Turma o aprecie, como de direito, 
vencido o Sr. Ministro Hildebrando 
Biságlia.

Processo E-RR-18-58
Relator: Ministro António Carva

lhal.
Revisor: Ministro Júlio Barata. , 
Embargos à decisão da EgL;^ 

Segunda Turma.
Embargante: Cortume Franco-Bra

sileiro S.A.
Embargados: Daniel Rodrigues Ca

va nco e outros.
Resolveu-se conheces dos embargos, 

por unanimidade, rejeitá-los. vencidos 
os Srs. Ministros Rômulo Cardim, Jo
nas Melo de Carvalho e Maurício 

; Lange.
i Advogado dos embargados: Dr. Jú- 
] lio Araúio.

Processo RR-E-933-58
Relator: Ministro Tostes Malta.
Revisor: Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Embargos opostos â decisão da 

Egrégia Primeira Turma.
Embargante: Diogo Alvares Simões.
Embargada: Indústria de Móveis 

ÍModolin Ltaa.
| Resolveu-se conhecer dos embargos, 
' por unanimidade, e recebé-los para 
julgar precedente a reclamação ven-

, eidos os Srs. Ministros Jonas Melo ds 
I Carvalho, Júlio Barata. Caldeira Neto, 
Rômulo Cardim e Maurício Lange.

Advogado do embargante: Dr. Jorg® 
de Morais.

Processo RR-E-1.119-58
Relator: Ministro Antônio Carvalhal.
Revisor: Ministro Júlio Barata.
ílnbargos opostos á decisão da 

Egrégia Segunda Turma.
ftabargante: Sérgio Paca.
Embargada: General Eletric S.A.
Resolveu-se não conhecer dos em

bargos unãnimemente.
Após o julgamento dêste processo 

realizou-se a 26» audiência de leitura 
e conclusões de acórdãos sob a pie- 
sidêncla do Exmo. Sr. Ministro Híl- 
debrando Biságlia.

Processo E-l.249-53
Relator: Ministro Caldeira Neto.
Revisor: Ministro António Canalha!.
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Embargante: Cinemas e Teatros Mi- I 
nas Gerais S.A.

Embargados: Valdemarino Couto e 
outros.

Resolveu-se conhecer dos embargos, 
por unanimidade, e rejeitá-los, os 
Srs. Ministros Jonas Melo de Carva
lho. Relator, Caldeira Neto, Rômuio 
Cardim e Maurício Lange.

Designado para redigir o acórdão o 
Sr. Ministro Télio da Costa Monteiro.

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Júlio Barata Vice-Presidente.

Processo RR-E-3.136-58
Relator: Ministro' Luís Augusto 

França.
Revisor: Ministro Tostes Malta.
Embargos opostos à decisão da 

Egréfia Terceira Turma.
Embargante: Companhia Paulista de 

Fôrço e Luz S.A.
Embargado: João Miguel Garcia 

Carrijo.
Resolveu-se conhecer dos embargos, 

por unanimidade, e rejeitá-los. ven
cidos os Srs. Ministros Tostes Malta, 
Caldeira Neto. Délio Maranhão, Rô
muio Cardim e Maurício Lange.

। Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Júlio Barata, Vice-Presidente.

Processo E-3.289-58
Relator: Ministro Luís Augusto 

França.
Revisor: Ministro Tostes Malta.
Embargos opostos à decisão da 

Egrégia Terceira Turma.
Embargante: Margarida S. Para- 

nhos (Le Petit Club».
Embargado: Antônic da Silva Melo.
Resolveu-se não conhecer dos em

bargos. unânimemente.
Presidiu o julgamento o Sr. Minis

tro Júlio Barata, Vice-Presidente.
Em seguida, foi encerrada a sessão.
Rio de Janeiro, 9 de setembro de 

1959. — José Barbosa de Mello Santos, 
Secretário, interino.

negou provimento ao recurso de re
vista, pelos fundamentos expostos a 
fls. 63-66.

Insiste o embargante naquela preli
minar, indicando acórdãos a fls. 69, 
que julga amparar o recurso ora ma
nifestado.

Tal nao acontece. O aresto Impug
nado asseverou que “se aos juizes não 
é dado preterir a prova, cabe-lhes no 
enianot. verificar da sua oportu
nidade”.

No caso dos autos, a perícia reque- I 
rida não alteraria a solução do lití-1 
gio, frente, mesmo, ao que disseram 
as testemunhas da emprêsa.

Os acórdãos trazidos à colação não 
divergem do decidido no aresto em
bargado.

-Edefiro o pedido.
Publique-se.
Rio, 24 de setembro de 1959. — Cal- 

dera Neto, Presidente em exercício.
PROCESSO RR-3.951-58

Embargante: Companhia Paulista 
de Estradas de Ferro.

Embargados: Elpídio de Oliveira Ca
margo e outros.

O acórdão embargado, fls. 93-96/ 
não conhecue do recurso de revista 
por considerá-lo desfundamentado.

Daí os embargos opostos a fls. 99. 
usque 111, onde se procura demons
trar o cabimento daquêle apêlo e a 
procedência do mesmo quanto ao mé
rito da questão. Gira o litígio em 
tôrno de dois aspectos fundamentais: 
pagamento de gratificações anuais, 
que deixou de ser feita após mais de 
10 anos de concessão e indenização 
calculada na base de 240 horas 
mensais.

As instâncias ordinárias julgaram 
procedentes as ações, não conhe
cendo. como já referido, a C. Primeira 
Turma, da revista manifestada.

O apêlo intentado procura demons
trar, meritòriamente, a ilegalidade da
quela indenização calculada em 240 
noras, o que no seu entender contraria 
aos H 1? e 2? do art. 478 da C.L.T., 
que não podia ser revogado pelo regu
lamento da Lei n? 605, de 1949. assim 
como o pagamento das gratificações, 
que seriam mero ato de liberalidade.

A jurisprudência trazida á cotejo 
não discrepa do aresto embargado. 
Diz ela que as gratificações de 
balanço, variáveis, irregulares, mesmo 
que com habitualidade não se incor
poram ao contrato de trabalho. O que 
se decidiu nêstes autos foi a existência 
de ajuste tácito, como cláusula adesivo 
ao contrato de trabalho dos recla
mantes, não mais podendo ser excluí
da unilateralmente.

Já o segundo aspecto, cálculo de in
denização à base de 240 horas, tem 
sido éle objeto de reiterados pronun
ciamentos desta Justiça, referendado 
pelo Excelso Supremo, no sentido de 
que, com o adeento da Lei n’ 605. de 
1949, outro não pode ser o entendi
mento senão aquêle esposado nas de
cisões proferidas nêstes autos.

Não encontro fundamento legal para 
a admissão do apêlo intentado, pelo 
que nego seguimento dos embargos 
opostos a fls. 99-111, indeferindo-os.

Publique-se.
Rio, 24 de setembro de 1959. — Cal

deira Neto, Presidente.
PROCESSO RR^. 107-58

Embargante: Cia. Fiação e Tecela
gem Jundiai.

Embargada: Adelina de Oliveira 
Godoy.

Decidiu o aresto embargado:
“Entendo que houve má apreciação 

de prova e injustiça flagrante da de
cisão mas isto não é motivo bastan
te para conhecer do recurso, que não 
tem fundamentação que permita seu 
conhecimento em face à letra expres
sa da lei. Não conheço do recurso”.

Os arestos trazidos à colação não 
divergem da tese esposada pelo acór
dão embargado, cüe afirmou não

Embarges opostos à decisão da l 
Egrégia Segunaa Turma.

Embargante: Companhia Fiação e 
Tecidos São Miguel.

Embargados: Rosa Maria da Con
ceição Lopes e outros.

Resolveu-se conhecer dos embargos, 
por unanimidade, e rejeita-los, ven
cidos os Srs. Ministros Délio Mara
nhão, Tostes Malta, Jonas Melo de 
Carvalho e Maurício Lange.

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Júlio Barata, Vice-Presidente.

Advogado da embaigante: Dr. Nerio 
Battendieri.

Processo E-l.766-58
Relator: Ministro Caldeira Neto.
Revisor: Ministro Antônio Carva- 

Ihai.
Embargos opostos à decisão da 

Egrégia Lcgunaa Turma.
—Embargante: Companhia Swift do 
Brasil.

Emuaigados: Alcides Zanotelo e,An
tónio de Sousa Vieira.

Resoiveu-se conhecer dos embargos, 
por unanimidade, e rejeita-los, ven
cidos os Srs. Ministros Caldeira Neto, 
Relator, Rômuio Cardim, Jonas Melo 
de carvalho, Telio da Costa Monteiro 
e Maurício Lange.

Designado para redigir o acórdão o 
Sr. Ministro António Carvalhal.

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Júlio Barata, Vice-Presidente.

Advogado da embargante: Dr. An- 
tômo ae radua Brito.

Processo E-2.051-58
Relator: Ministro Rômuio Cardim.
Revisor: Ministro Oscar Saraiva.
Embargos opostos a decisão da 

Egrégia tíegunaa Turma.
Embargante: Indústrias “Alpemar" 

Sociedade Anônima — Cartonagem. 
Tubos e Esponjas de Veludo.

Embargada: Lúcia Constando.
Resoiveu-se conhecer dos emoargos, 

por unanimidade, e rejeitá-los, venci
dos os Srs. Ministros RómJlo Cardim, 
Relator, Caldeira Neto, Jonas Meio de 
•rvalho, Téiio da Costa Monteiro e 
MÍurlcio Lange.

Designado para redigir o acórdão o 
Sr. Ministro Oscar Saraiva.

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Júlio Barata, Vice-Presidente.

Procedo E-2 077-58
Relator: Ministro Rômuio Cardim. 
Revisor': Ministro Oscar Saraiva.
Embargos opostos à decisão da

Egrégia Segunda Turma.
Embargante: Companhia Paulista dei 

Fôrça e Luz S.A.
Embargado: Joaquim Alfredo de Oli

veira.
Resolveu-se conhecer dos embargos, 

por unanimidade, e rejeitá-los. ven- 
cido^ os Srs. Ministros Rômuio Car
dim, Relator, Caldeira Neto, Délio 
Maranhão, Toste- Malta e Maurício 
Lange.

Designado para redigir o acórdão o 
Sr. Ministro Oscar Saraiva.

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Júlio Barata, Vice-Presidente.

Processo E-2.166-58
Relator: Ministro Jonas .Melo de 

Carvalho.
a Revisor: Ministro Télio da Costa 
Monteiro.

Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Segunda Turma.

Embargante: Metalúrgica Flex In- 
dústria e Comércio S.A.

Embargado: Joaquim Amaral.
Resolveu-se não conhecer dos em

bargos, unânimemente.
Deram-se por impedidos bs Srs. Mi

nistros Pires Chaves e Délio Maranhao.
Presidiu o julgamento o Sr. Minis- 

t i Júlio Barata, Vice-Presidente.
Processo RR-E-2.759-58

Relator: Ministro Jonas Melo de 
Carvalho.

Revisor: Ministro Télio da Costa 
Monteiro.

Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Segunda Turma

Primeira Turma
DESPACHOS

PROCESSO RR-3-136-58

Embargante: Luís Severiano Ri
beiro.

Embargado: Antônio de Sousa.
Nos embargos opostor a fls. 79-85, 

diz o embargante que a divergência 
com o aresto embargado seria com o 
acórdão publicado no Diário da Jus
tiça de 20 de junho de 1949, que teria 
afirmado que o contrato de trabalho 
não se presüme; deve ser provado ca- 
tegòricamente. Não indica, porém, 
número do processo, relator ou Turma 
que o tivesse julgado.

Descumprida a lei não há como 
admitir o recurso.

Indefiro, assim, os embargos de fo
lhas 79-85. por falta de amparo legal.

Publique-se.
Rio, 24 de setembro de 1959. — Cal

deira Neto, Presidente.
PROCESSO RR-2.468-58

Embargante: Amibel Medeiros de 
Paiva.

Embargada: Companhia Usinas Na
cionais.

Homologo a desistência aos embar
gos. oferecida a fls. 63, para que pro
duza seus efeitos legais.

Publicado, submeta-se o presente à 
consideração do Sr. Presidente dêste 
Tribunal, tendo em vista a existência 
de recurso extraordinário, de que, 
também, se desiste.

Rio, 24 de setembro de 1959. — Cal
deira Neto, Presidente em exercício.

PROCESSO RR-3.792-58
Embargante: Museu de Arte Moder

na do Rio de Janeiro.
Embargada: Alda da Costa Abalo.
O acórdão embargado rejeitou a pre

liminar de cerceamento d* defesa e 

comportar a hipótese dos autos o re
curso de revista, por se tratar da 
provas e fatos, destruído de' funda
mentação.

Indefiro os embargos.
Publique-se.
Rio, 24 de setembro de 1959. -< 

Caldeira Neto, Presidente.
PROCESSO RR-4.365-58

Embargante: Cia. Fiação e Tece
lagem de Jundiai.

Embargada: Rosa Antiqueira Bal- 
din.

Tratam os autos de pedido de pa
gamento de auxilio enfermidade, 
atendido pela instância primitiva. A 
Colenda Primeira Turma não conhe
ceu do recurso de revista manifesta
do.

Nos embargos opostos o único ares
to indicado diz que:

“Cabe ao empregador o encargo de 
pagar ao empregado enfermo dois 
têrços do seu salário, durante os 
quinze primeiros dias” (fls. 47).

Tal acórdão ao invés de se chocar 
com o decidido nos autos, com »'e se 
irmana.

Indefiro os embargos.
Publique-se.

PROCESSO RR-4.402-58
Embargante: Cia. Lanifício Alto da 

Boavista.
Embargado: Flávio Gonçalves de 

Oliveira.
Nos embargos opostos a fls. 47-50 

insiste a emprêsa na argüida preli
minar de nulidade, por falta de fun
damentação da sentença proferida 
em embargos, pela M.M. 44 Junta 
de Conciliação’ e Julgamento, de fo
lhas 26.

Não procedem, porém, os embar
gos.

Conforme esclarecido no acórdão 
da C. 14 Turma, a decisão da Jun
ta embora concisa, confirmou a an
terior, que se encontra perfeitamen
te fundamentada, incorporando, as
sim, as razões de decidir expendidas 
anteriormente. Não se fazia mister 
prodígios de elocubrações jurídicas, 
sendo a matéria versada a mesma 
anteriormente decidida, sem elemen
tos novos, que exigissem outros fun
damentos que os já expostos.

Do exposto, não. se ajusta à hipó
tese o aresto acostado o recurso, pe
lo que nego seguimento aos embar
gos de fls. 47-50, indeferindòos.

Publioue-se.
Rio. 24 de setembro de 1959. — 

Caldeira Neto. Presidente.
PROCESSO RR-73-59

Embargante: Aristides F. Azevedo 
(Casa Carvalho).

Embargada: Maria Winter.
O recurso de revista manifestado a 

fls. 72-77 não foi conhecido por ver
sar matéria exclusivamente de prova, 
conforme acentuado no acórdão em
bargado (fls. 89) .

A relação de emprêgo foi Julgada 
existente pela sentença da Junta (fô- 
Ihas 45-46) e paio acórdão original 
(fls. 68-69) não se podendo questio
na-la em recurso de revista, ex-vl~ 
legis.

Inaplicáveis os acórdãos apontados 
como divergentes.

Indefiro os embargos.
Publique-se.-
Rio. 24 de setembro de 1959. —■ 

Caldeira Neto. Presidente.
PROCESSO RR-79-59 

Embargante: Padaria Sereia. 
Embargado: Juremo Casemiro de 

Abreu.
Decidiu o aresto embargado:
“A citação de acórdão sôbre o de

lírio da prova e á recapitulação dos 
testemunhos, assim como aureciacões 
sôbre a matéria de fato não podem 
dar cabimento a recurso de revista 
quando a decisão não estA fundada 
na conceituacão iurídica da nrova e 
sim na sua própria apreciaçao. Nao 
conheço do recurso”.
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Há repetição dos acórdãos já indi
cados na revista, com que se preten
de amparar o recurso de embargos.

Não se caracteriza a divergência in
dispensável ao seguimento do apêlo.

Indefiro, assim, os embargos opos
tos a fls. 45-59.

Publique-se.
Rio, 24 de setembro de 1959. — 

Caldeira Neto, Presidente.
PROCESSO RR-383-59

Embargante: Maria Aparecida Sil
va dos Santos.

Embargada: Comércio e Indústria 
Matos Rocha.

Tratam os autos de dispensa de 
empregada no 6° mês de gestação, 
com o respectivo pagamento da inde
nização legal, mercê de recibo de 
plena e geral quitação.

O acórdão embargado repeliu a 
fraude alegada, reconhecendo direito 
à empregadora de proceder, como 
procedeu, eis qjie não se encontrava 
a reclamante nas seis semanas ante
riores ao parto, de que fala a lei.

O aresto indicado nos embargos, 
que fala em dispensa efetuado para 
evitar a aplicação dos preceitos da 
C.L.T. não tem aplicação à hipótese 
sub iudice.

Indefiro os embargos.
Publiaue-se.
Rio. 24 de setembro de 1959. — 

Caldeira Neto. Presidente.
PROCESSO RR-439-59

Embargante: Isis de Albuquerque 
Vasconcelos.

Embargada: Legião Brasileira de 
Assistência.

Recurso de revista não conhecido 
por lhe faltar fundamento legal.

Nos embargos são indicados os nú
meros de acórdãos e o repertório ju- 
risprudencial onde foram publicados, 
sem a indicacão, sequer, da matéria 
nêles discutida.

Indefiro os embargos, por carência 
de fundamento legal.

Publioue-se.
Rio. 24 de setembro de 1959. — 

Caldeira Neto, Presidente em exer
cício.

PROCESSO RR-508-59
Embargantes: Albino Bayer e ou

tros.
Embargado: B. Tavitian & Irmãos.
Decidiu-se, nêste auto, que "as 

condições ouanto ao preço da tarifa 
e limpeza dos tea.res são contratuais 
e existiam com a admissão”.

Não conhecida a revista, opõem-se 
os embargos de fls. 179-183 em o 
qual se indicam arestos referentes à 
paralização eventual do serviço, quan
do seriam devidos os salários corres
pondentes. e sóbre a alteração do 
pre^o unitário da tarefa.

Não é o caso dos autos, conforme 
evidenciado no acórdão de fls. 173 a 
176.

Indefiro, assim, o recurso.
Publioue-se.
Rio. 24 de setembro de 1959. — 

Caldeira Neto, Presidente em exer 
cicio.

PROCESSO RR-511-59
Embargante: Antônio de Souza 

Martins.
Embargado: Fundação de Assis

tência Social Sinhá Junqueira.
Os embargos opostos a fls. 60-62 

São intemnestivos.
Publicada a conclusão do acórd^ô 

no dia 5 de avôsto. só no dia 13 foi 
Interposto o recurso, conforme têrmo 
oposto na netirpo.

Irrelevante o fato de o Diário da 
Justiça chegar com atraso na loca
lidade de T^aranava. onde reside o 
patrono do Pedamante.

Indefiro o pedido de embargos, por 
intemn°stivo.

Wo. 24 dp spf^mh”o de 1959. — 
Caldeira Neto, Presidente em exer
cício.

PROCESSn RP-619-59
Emho-^ante: Frigorífico Anglo do 

Brasil S. A.
Embargado: João Damasceno Var- 

Jãd.

Decidiu o aresto embargado:
"O recorrido trabalha, normalmen

te, oito horas por dia, exceto aos sá
bados quando a jornada é reduzida. 
A lei diz que a remuneração do re
pouso deve corresponder à da jorna
da “normal” e esta, no caso, é a de 
oito horas. A do sábado é que, 
“excepcionalmente”, compreende me
nor número de horas de trabalho. 
Impõe-se, destarte, o provimento do 
recurso”.

Os arestos apontados, como diver
gentes, dizem que o repouso semanal 
do horista deve ser pago de acordo 
com o horário normal de trabalho.

Isto foi o que decidiu o aaórdão 
embargado.

Indefiro o apêlo.
Publique-se.
Rio, 24 de setembro de 1959. — 

Caldeira Neto, Presidente em exer
cício.

PROCESSO RR-777-59
Embargante: Banco Ultramarino 

Brasileiro S. A.
Embargado: Veslei do Nascimento 

Santolin.
AC. 1» Turma não conheceu do 

recurso de revista interposto.
Nos embargos opostos são indicados 

arestos que dizem não integralizar o 
salário, as gratificações pagas por li
beralidade. embora reiteradas. O que 
ficou decidido nos autos, porém, foi 
a existência de acôrdo tácito, não di
vergindo, assim, os arestos trazidos à 
colação.

Indefiro o pedido.
Publioue-se.
Rio. 24 de setembro de isaa. — 

Caldeira Neto, Presidente em exer
cício.

PROCESSO RR-1.032-59
Embargante: S. A. Frigorífico An

glo.
Embargado: Raimundo Costa Mo

reira.
Julgada improcedente a reclamação 

formulada, de despedida injusta, foi 
a Reclamada condenada ao paga
mento anenas, dos dias trabalhados 
em feriados e dias santificados, con
forme se apurar em liquidação de 
sentença.

Tal decisão foi mantida pelo E. 
Tribunal Regional de S. Paulo e pe
la C. 1* Turma.

Os embargos, opostos não trazem 
matéria nova, nem arestos que per
mitam seu enquadramento no permis
sivo legal.

Indefiro o apêlo.
Publique-se.
Rio. 24 de setembro de 1959. — 

Caldeira Neto, Presidente em exer
cício.

PROCESSO AI-449-58
Embargante: S. A. Frigorífico An- 

glo.
Embargado: Sebastião Gameiro 

Lourenço.
Tratam-se os autos sóbre deseção 

decretada por falta de . depósito da 
condenação, até o último dia do pra
zo para interposição do recurso.

Os acórdãos apontados como diver
gentes. de lavra do eminente Minis
tro Oliveira Lima, dizem que aquela 
prova deve ser feita até a conclusão 
dos autos ao Juiz para despacho.

Ora. no caso sub iudice tal prova 
foi feita posteriormente ao despacho 
do M.M Juiz de Direito da Comar
ca de Barretos, muito embora se pre
tenda discutir os têrmos daquele des- 
nacho. oue deixou dúvidas quanto ao 
recebimento, ou não, do recurso de 
embargos, então manifestado.

De nualouer maneira, o depósito 
não foi efetuado até a data do refe
rido despacho, o que deixa de con
figurar o dissídio jurisprudência! 
.pretendido. ' -

Não há divergência.
Indefiro os embargos.
Publique-se.
Pio. 24 de setembro de 1959. — 

Caldeira Neto. Presidente.
PROCESSO AI-522-53

Embargante: Cia. Fiação e Tecidos 
Confiança Industrial S. A

■Embargadas: Delazir de Oliveira e 
Maria da Conceição Cruz.

Nos embargos opostos a fls. 35-43, 
limita-se a emprêsa a transcrever as 
razões apresentadas nos embargos 
manifestados à decisão da M.M. 6» 
J.C.J. do D. Federal, que foi man
tida, bem como no recurso de revis
ta, que teve seu seguimento denega
do, provocando o agravo de instru
mento a que a C. 1» Turma negou 
provimento, pelo acórdão de folhas 
30-32.

Não há fundamento para a admis
são do apêlo, descumprida a Lei nú
mero 2.244, de junho de 1944.

Indefiro o pedido.
Publique-ze.
Rio, 24 de setembro de 1959. — 

Caldeira Neto, Presidente. 

Segunda Turma

DESPACHOS

PROCESSO RR-3.331-58
Embargante: Liselotte" Weil.
Embargada: Indústria de Bicicletas 

e Motocicletas Gulliver S. A.
Indefiro os embargos. O julgado 

apontado como divergente é originá
rio do E. Supremo Tribunal Federal, 
não ensejando, por isso, os pretendi
dos embargos de divergência nêste
Tribunal Superior do Trabalho.

Em 8 de setembro de 1959. — Os
car Saraiva, Presidente da 2$ Turma.

PROCESSO RR-3.675-58
Embargante: Cia. de Fiação e Te1- , 

eidos Confiança Industrial S. A.
Embargado: Eduardo Rodrigues. j
Deixou a recorrente de atender aos 

pressupostos legais, não indicando, 
em seus embargos, os arestos que se
riam divergentes do julgado da Tur
ma. A divergência que autoriza o 
recurso é que se estabelece com o 
prónrio acórdão embargado, e não 
podem prevalecer, para tal fim cita
ções anteriores à sua prolação. Inde
firo, daí, o recurso.

Em 24 de setembro de 1959. — Os
car Saraiva, Presidente da 2? Turma.

EMBARGOS
PROCESSO RR-3.875-58

Embargante: Terezinha Ferrari 
Salgado.

Embargada: General Eléctric S.A.
Indefiro os embargos, por não 

atenderem aos pressupostos legais.
Em 18 de setembro de 1959. — Os

car Saraiva, Presidente da 2» Turma.
PROCESSO RR-4.191-58

Embargante: Lafayette Gomes 
Monteiro.

Embargada: Rêde Ferroviária Fe
deral S. A. (Estrada de Ferro Léo- 
poldinai.

Indefiro os embargos, desde aue 
não atendidos os requisitos legais 
pois não são indicadas siquer as 
ementas dos arestos dados por diver
gentes, e as publicações referidas são 
meras noticias de julgamento.

Em 3 de setembro de 1959. — Os
car Saraiva, Presidente da 2 a Turma.

PROCESSO RR-114-59
Embargante — Instituto de Resscgu- 

, dos do Brasil.
I Embargado — Luiz Alves de Frei- j 
tas.

: A Turma não conheceu da revista. 
não reconhecida, para êsse efeito a 
arguida violação de lei. Nem são os 

। argumentos expendidos ex-dbundantia 
pelo Acórdão embargado, em apoio da 
sua decisão, susceptíveis de cotejo com 
os exemplos jurisprudenciais indicados | 
nos embargos, em razão da peculiar!- ■ 
dade do caso sub-judice, e de não es- j

tarem em jôgo empregos privados. Não 
há, assim, divergência de teses justifi
cativas do pretendido recurso, que in
defiro.

Em 24-9-59. — Oscar Saraiva, Pre
sidente da 2* Turma.

PROCESSO RR-140-59
Embargante — Vicente Xavier.
Embargada — Cia. Paulista de Es

tradas de Ferro.
1) — Os embargos permitidos cm 

lei são de divergência, e não de nuli
dade, daí porque não encontra amparo 
o pretendido na arguição preliminar 
dos embargos de fls. 144.

2) — Quanto às divergências indi
cadas, no que se relaciona com a parte 
do Acórdão desfavorável ao embargan- 
te, não há, em verdade, divergência de1 
teses permissivas de embargos, eis que 
as indicações jurisprudenciais ofereci
das a tal propósito focalizam aspectos 
diversos, não colidentes com o julnado 
embargado. Indefiro, assim, cs embar
gos..

Em 24-9-59. — Oscar Saraiva, Pre
sidente da 2’ Turma.

PROCESSO RR-208-59
Embargante — Construtora Genésio 

Gouveia S. A.
Embargado — Raul de Barros.
Não indica a recorrente tese que 

se choque com a de aresto embargado 
atinente à exigência do adicional de 
25% reconhecido devido. Se a matéria 
de fato foi examinada indevidamente 
como entende a recorrente outro seria 
o recurso a interpor, o extraordinário. 
Indefiro, pois, os embargos.

Em 17-9-59. — Ascar Saraiva, Pre
sidente da 2' Turma.

Segunda Turma

RESUMO DA ATA D'A 44.® SESSÃO 
ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 

24 DE SETEMBRO DE 1959

Presidente — Exmo. Sr. Ministro Os
car Saraiva. Secretário — Exmo. 
Sr. Dr. Eros Tinoco Marques.

As 13 horas abriu-se a sessão, pre
sentes os Exmos. Srs. Ministros Luiz 
Augusto da França, Tého da Costa 
Monteiro, Maurício Lange e Starling 
Soares.

Lida a ata da sessão anterior, e 
posta em discussão, foi ap.ovada sem 
restrições.

JULGAMEi

Processo AI-308-59
Relator — Ministro Maurício I ange
Agravo de instrumento de despa

cho do Presidente do TRT da 6.a Re
gião.

Agravante — Cia. de Tecidos Pau
lista s.A.

Agravado — Antônio Batista d3 
Silva.

— Resolveu-se negar provimento ao 
agravo,, unânimemente.

Processo AI-533-59
Relator — Ministro Maurxio Lange
Agravo de instrumento de djspacno 

do Presidente do TRT cii j.® R°gi o
Agravante — Metalúrgica Teixeira. 

Ltda.
Agravado — Dirceu Siqueira da 

Silva.
— Resolveu-se negar provimento 

ao agravo, unânimemente.
Processo RÍI’942-59

Relator — Ministro Starling Soares 
Revisor — Min stro Oscar Saraiva 
Recurso de revista de decisão do

TRT da 1.» Região.
Recorrente — João Gonçalves te 

Alencar.
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Recorrido — Banco do Brasil 3. A.
— Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso; no mérito, dar-lhe 
provimento, em parte, para determinar 
a reintegração do recorrente sem sa
lários atrasados, com direito, porém, 
à percepção do beneíício dado pelo 
Banco aos funcionários enfermos, ven
cido, parcialmente, o Sr. Ministro Luiz 
A. França, que restabelecia a decisão 
de Ia instância, e contra os votos dos 
Srs. Ministros Oscar Saraiva, revisor 

e Mauricio Lange, que mandavam pa
gar a indenização devida. Pelo recor
rente falou o advogado dr. José Jay- 
me Arraes, e, pelo recorrido, o advo
gado dr. Eduardo Cessermelli.

Processo RR-3.599-58
Relator — Ministro Maurício Lange 
Revisor — Ministro Starling Soares 
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.a Região.
Recorrente — Joaquim Pimentel.
Recorrida — Indústria de Máquinas 

Têxteis “Ribeiro” Ltda.
— Resolveu-se nao conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo RR-921-59

Relator — Ministro Starling Soa
res.

Revisor — Min>»ro Oscar Saraiva.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.a Região.
Recorrentes — Johnson & Cia. e 

João Camargo Ribas.
Recorridos — Os mesmos.
— Resolveu-se não conheçer de am

bos os recursos, unânimemente.
Processo RR-299-59

Relator: Ministro Mauricio Lange. 
Revisor: Ministro Starling Soares.
Recurso de revista de decisão da 

14.a JCJ de São Paulo.
Recorrente — Tatsuo Sato & Irmão 

Ltda.
Recorrido — Manoel Ramos Domin- 

gues.
— Resolveu-se sem divergência, co

nhecer do recurso, e, rejeitando a 
p.eliminar arguida, negar-lhe provi
mento.

Processo RR-1.84 6-59
Relator — Ministro Luiz A. França.
Revi or — Ministro Télio C. Mon

teiro.
Recurso de revista de decisão da 

14a JCJ de São Paulo.
Rf corrente — Cruz Azul de São 

Paulo.
Recorrida — Augusta Gambini.
— Resolveu-se, sem divergência, co- 

nhec.r do recurso, e rejeitando a pre
liminar de incompetência, negar-lhe 
provimento.

Processo RR-1.7C2-59
Relator — Ministro oscar Saraiva 
Revisor — Ministro Luiz A. França 
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.a Região.
Re orrente — Cia. União dos Re- 

fmacores — Açúcar e Café.
Reco.rido — Natal Juliano Sca- 

rassati.

Recurso de revista de decisão da’ 
16 a JCJ de S. Paulo.

Recorrente — Saad & Cia. Ltda.
Recorrido — Orlando Scionte.
— Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso; no mérito, negar- 
lhe provimento, vencidos os Srs. Mi
nistros Mauricio Lange, relator, e 
Starling Soares, revisor. Redigirá o 
acórdão o Sr. Ministro Luiz A. 
Fiança.

processo RR-1.286-59
Relator — Ministro Starling Soa

res.
Revisor — Ministro Oscar Saraiva.
Recurso de revista de decisão da 

JCJ de Jundiaí.
Recorrente — Cia. Fiação e Tecela

gem de Jundiaí.
Recorrida — Angelina Lazzarlni.
— Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
processo RR-1.330-59

Relator — Ministro Starling Soares. 
Revisor: Ministro Oscar Saraiva.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1a Região.
Recorrente — Joaquim Leocádio 

Bentes da Cunha.
Recorrida: RKO Filmes S. A.
— Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso; no mérito, negar- 
lhe provimento, vencidos os Srs. Mi
nistros Luiz A. França e Télio C. 
Monteiro. O Sr. Ministro Luiz A. 
França requereu justificação de vo
to. Pelo recorrente falou o advogado 
Dr. Carlos Garcia, e, pela recorrida, 
o advogado Dr. Afonso Carlos Aga- 
pito da Veiga.

girá o acórdão o Sr. Ministro Os
car Saraiva.

Processo RR-1.473-59
Relator — Ministro Starling Soa

res.
Revisor — Ministro Oscar Saraiva
Recurso de revista de decisão do

TRT da 1a Região.
Recorrente — Nilo Alves Faria.
Recorrido — Ilidio Ferreira da Sil

va (Pensão Alcântara).
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente.
Processo RR-1.480-59

Proeesso TST N» RR-829-59: ’
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Luiz A. França.
Espécie: Recurso de Revista da 

decisão do TRT da 2* Região.
Interessados: João Tavares e Cerâ 

mica Sanitário Porcelite S. a.

Relator — Ministro Starling Soa
res.

Revisor — Ministro Oscar Saraiva
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1.» Região.
Recorrente — Frota Carioca S.A.
Recorrida — Edna Rowlandes Mu- 

niz.
— Resolveu-se rejeitar a preliminar 

arguida e não conhecer do recurso, 
unãnimemente.

processo RR-2.042-59
Relator — Ministro Télio C. Mon

teiro .
Revisor — Ministro Mauricio Lange
Recurso de revista de decisão da

Processo TST N9 RR-824-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Revisor: Exmo, Senhor Ministro 

Luiz A. França.
Espécie: Recurso de Revista do 

decisão do TRT da 1» Região.
Interessados: Rosa do Prado Orto- 

loni e Mário Dáud & Cia. Ltda.
Processo TST N’ RR-1.167-59:

Rêlator; Exmo. Senhor Ministro 
Oscar Saraiva.

Revisor; Exmo. Senhor Ministro 
Luiz A. França.

Espécie: Recurso de . Revista de 
decisão do TRT da 1* Região.

Interessados: Atlantic Refining C" 
of Brazil e Hélio Paulino Coelho.

Processo TST N? RR-1.683-59:

Processo RR-1.475-59
Relator — Ministro Starling Soa

res.
Revisor — Ministro Oscar Saraiva
Recurso de revista de decisão do 

TRT da l.a Região.
Recorrente — jonas de Carvalho.
Recorrida — Cia. Siderúrgica Na

cional.
— Resolveu-se rejeitar a preliminar 

arguida e não conhecer do recurso, 
unânimemente.

Processo RR-995-59
Relator — Ministro Maurício Lange
Revisor — Ministro Starling Soa

res.
Recurso de revista de "decisão do 

TRT da Ia Região.
Recorrente — Construtora J. A. 

Cosí a Ltda.
Recorrido — João Luiz da Silva.

11» JCJ de São Paulo.
Recorrente — S.A. Mercantil Vi

cente de Feo.
Recorrido — Paulo Olajós.
— Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso; no mérito, dar- 
lhe provimento para julgar impro
cedente a reclamação, vencido o Sr. 
Ministro Luiz A. França.

Processo RR-2.067-59
Relator — Ministro Télio C. Mon

teiro.
Revisor — Ministro Mauricio Lange

Relator: Exmo, Senhor Ministro 
Luiz A. França.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Télio C. Monteiro.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão do TRT da 6» Região.

Interessados: Cia. Paulista de Te
cidos e Geraldo Minervino da Silva.

Processo TST N’ RR-2.518-59:

Recurso de revista de decisão do
TRT da 2.® Região. '

Recorrente — Cia. Mogiana de 
Estradas de Ferro.

Recorridos — Antônio Alves No
vato e outros.

Resolveu-se, sem divergência, co
nhecer do recurso; nd mérito, ne
gar-lhe provimento, vencidos os Srs. 
Ministros Oscar Saraiva e Luiz A. 
França.

As 17 horas foi encerrada a ses
são.

Rio de Janeiro. 24 de setembro de 
1959. — Eros Tinoco Marques, Se
cretário da 2.a Turma.

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Luiz A. França.

Revisor; Exmo. Senhor Ministro 
Télio C. Monteiro.

Espécie: Recurso de Revista de
decisão da 10? JCJ de S. Paulo.

Interessados: Papelaria e Tipografia 
Andreotti S. A. e Athon Alexandre 
Silva.

Processo TST N’ RR-2.550-59:

— Resolveu-se nâo conhecer do re
curso, vencidos os Srs. Ministros 
Mauricio Lange, relator e Oscar Sa
raiva. Redigirá o acórdão o Sr. Mi- 

I nistro Starling Soares. Pelo recor- 
■ rente falou o advogado Dr. Sérvulo 
; José Drumond Franklin.

Resolveu-se. sem divergência, co-i 
nhecrr do recurso; no mérito, dar- 
lhe provimento, em parte, para res
tabelecer a dec'são da Ia instância, i 
apenas 'no tocante aos salários do I 
dia de repouso, mantido, no mais, a 
dccs.io recorrida, venciao o Sr.. Mi
nistro Luiz A. França, revisor.

Processo RR-2.002-59
Relator — Min stio Télio da Costa 

Monteiro.
Pevisor — Ministro Mauricio r ange
Recurso cie revista de decisão ca 

2? JCJ de Soo Pamo.
Recorrente — Cia. Municipal' de 

Transportes Coletivcs.
Recorrido — Jorge Nolasco Vieira.
— Resolveu-se. sem divergência, co

nhecer do recurso: no mérito, negar- 
lhe provimento, vencidos cs Srs. Mi
nistros Télio_.C. Monteiro, relate- e 
Oscar Sarai'.á. Redigirá o acórdão o 
Sr. M>nistro Máuríc‘o I ange. Pe o 
recorrido falou o advogado Df. Júlio 
Araújo.

processo RR-601-53
Relato - — M'nistro Mauricio Lange 
Revisor — Ministro Starling Soares

Processo RR-1.800-59
Relator — Ministro Oscar Saraiva 
Reviser — Ministro Luiz A. França. 
Recurso de revista de decisão da 

6.» JCJ do Distrito Federal.
Recorrente — Jose Mizrahy.
Recorrido — José Batista Sobri

nho.
— Resolveu-se sem, divergência, 

conhecer do recurso; no mérito, ne
gar-lhe provimento, vencidos os srs. 
Min stros Oscar Saraiva, relator, e 
Mauricio Lange. Redigirá o acórdão 
o Sr. Ministro Luiz A. França.

Processo RR-1.465-59
Relator — Ministro Starling Soa

res.
Revisor — Ministro Oscar Saraiva
Recurso de revista de decisão do 

í TRT da 1 a Região.
Recorrente — Manoel Augusto Re- 

I zence.
Recorrido — internak — Máquinas 

' e Acessórios Ltda.
— R'esolveu-se, sem divergência, 

j conhecer do recurso; no mérito, dar- 
i lhe provimento, em parte, para reco- 
. nhecer ao recorrem 8 direito apenas 
' co ad;cicnal de periculosidade, venci-' 
I do-, os Srs. Ministros Starling Soa

res, relator e Maurício Lange. Rcdi- 
l

PAUTA DE JULGAMENTO PARA A 
SESSÃO A REALIZAR-SE EM

8 DE OUTUBRO DE 1959 
(QUINTA-FEIRA)

Processo TST N9 AI-740-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Télio C. Monteiro.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Presidente do TRT da 
2» Região.

Interessados; Cia. Calçados Clark e 
Pierino Abrozzini.

Processo TST N9 AI-742-59:
Relator; Exmo. Senhor Ministro 

Télio C. Monteiro.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Presidente da 11» JCJ do 
Distrito Federal.

Interessados: Lojas Matos Armari
nho Ltda. e Maria Matilde do Ama
ral.

Processo TST N9 AI-703-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Mauricio Lange.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Presidente do TRT da 
1» Região.

Interessados: Gravuras Irmãos Brun 
Ltda. e João Batista de. Oliveira.

Processo TST N9 AI-709-59:
Relator; Exmo. Senhor Ministro 

: Mauricio Lange.
। Espécie: Agravo de Instrumento de 
■ despacho do Presidente do TRT da 
|2» Região.

Interessados: Cia. Municipal de 
Transpoites Coletivos e João Freire 

ide Lima.

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Luiz A. França.

Revisor: Exmo. Senhor Ministre 
Télio C. Monteiro.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão da 13» JCJ do D. Federal.

Interessados: Montreal — Monta
gem e Representação Industrial S. A. 
e Jorge Benjamin Cabrera Cardenas.

Processo TST N9 RR-2.569-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Luiz A. França.
Revisor; Exmo. Senhor Ministro 

Télio C. Monteiro.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 1» Região.
Interessados; Rio Light S. A. —

Serviços de Eletricidade e Carris e 
José Ricardo de Melo.

Processo TST N9 RR-2.605-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro

Luiz A. Franca. _
I Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Télio Costa Monteiro.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão do TRT da 2? Região.

Interessados: Eduardo Cardona Lo- 
zano e Cristaleira Americana Ltda.

Processo TST N“ RR-2.610-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Luiz A. França.
Revisor; Exmo. Senhor Ministro 

Télio C. Monteiro.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 3» Região.
Interessados: Carlos Lauro JQepker 

e outro e Cia. Fiação e Tecelagem 
Santa, Cruz.

Processo. TST N9 RR-2.315-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Télio C. Monteiro.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Maurício Lange.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 3» Região.
Interessados: Aristóteles de Faria 

Filho e Colégio Arquidiocesano de 
iBelo Horizonte.

Processo TST N9 RR-2 677-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

iTélio C. Monteiro,



Sábadc 3 DIÁRIO DA JUSTIÇA Outubro de 1959 13115

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Maurício Lange.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão do TRT da 6* Região.

Interessados: Banco Ultramarino 
Brasileiro S. A. e Eugênio Gonçalves 
da Fonte e Saul Fernandes da Cunha.

Processo TST N9 RR-2.679-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Télio C. Monteiro.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Maurício Lange.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão da 89 JCJ de S. Pàulo.
Interessados: Esquadrias Padrão 

S. A. e Waldomiro Locco.
Processo TST N9 RR-705-59:

Relator; Exmo. Senhor Ministro 
Maurício Lange.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Starling Soares.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão do TRT da 3? Região.

Interessados; Bazar Belo Horizonte 
e Terezinha de Oliveira Costa.

Processo TST N? RR-821-59:
Relator; Exmo. Senhor Ministro 

Maurício Lange.
Revisor; Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da & Região.
Interessados: Glicério Barbosa e 

Cia. Energia Elétrica Riograndensé 
g A

Processo TST N9 RR-863-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Maurício Lange.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 2a Região.
Interessados: Hadad Milan, Indús

tria e Comércio Ltda. e Alexandre 
Chasseraux Júnior.

Processo TST N9 RR-1.224-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Luiz A. França.
Espécie: , Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 59 Região.
Interessados: Agripino Barbosa da 

Silva e joalheria Novoa.
' Processo TST N9 RR-1.279-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Revisor; Exmo.^ Senhor Ministro 

Luiz A. França.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da l9 Região.
Interessados: Júlio Gomes e Res

taurante Mazza Ltda.
Processo TST N9 RR-2.627-59:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Luiz A. França.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Télio C. Monteiro.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão do TRT da 69 Região.

Interessados; Gráfica Correio do 
Povo Ltda. e Vladimir Antônio de 
Sousa.

Processo TST N9 RR-2.637-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Luiz A. França.
Revisor; Exmo. Senhor Ministro 

Télio C. Monteiro.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão da 49 JCJ de S. Paulo.
Interessados: Lanifício Varam S. A. 

e Maria Anésia dos Santos.
Processo TST N9 RR-2.686-59:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Luiz A. França.

Revisor: Exmo. Síhhor Ministro 
Télio C. Monteiro.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão da 69 JCJ de S. Paulo.

Interessados: José Rodrigues Leite 
e Volvo do Brasil S( A.

Processo TST N9 RR-2.692-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Luiz a. França.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Télio C. Monteiro.
Espécie: Recurso de. Revista de 

decisão da 15$ JCJ do D. Federal.

Interessados: Soc. de Instalações 
Industriais Ltda. e Valdir Ribeiro da 
Silva.

Processo TST N9 RR-2.714-59:
Relator; Exmo. Senhor Ministro 

Luiz A. França.
Revisor; Exmo. Senhor Ministro 

Télio C. Monteiro.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão da 29 JCJ de Pôrto Alegre.
Interessados: Brasília Obras Públi

cas S. A. e Amaro Pereira dos San
tos.

Processo TST N9 RR-2.700-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Télio C. Monteiro.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Maurício Lange.
Espécie: Recurso dê Revista de 

decisão da 199 JCJ do D. Federal.
Interessados; Morais & Cia. Faria 

Ltda. è Ayrton Jabor da Silva.
Processo TST N9 RR-2.764-59:

Relator: Exmo. Senhor.. Ministro 
Télio C, Monteiro.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Maurício Lange.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão da 189 JCJ de S. Paulo.

Interessados: Augusto Rodrigues 
Torres e S. A. Fábrica Orion.

Processo TST N9 RR.973-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Maurício Lange.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 1» Região.
Interessados: Produtos Alimentícios 

Trigo de Ouro Ltda. ’e Júlia Caetano 
; Pereira.

Processo TST N9 RR-983-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Maurício Lange.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 1» Região.
Interessados: Banco Boavista S. A', 

e Braz Mazzaro.
Processo TST N9 RR-1.355-59:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Maurício Lange.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Starling Soares.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão do TRT da 49 Região.

Interessados: Carvalho, Kosken & 
Cia. Ltda. e Antônio Irulegui Cunha.

Processo TST N9 RR-2.732-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Luiz a. França.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Télio C. Monteiro.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão da 49 JCJ der EL Federal.
Interessados: S. Mancha & Cia. 

Ltda. e Sebastião Fernandes da Silva.
Processo TST N9 RR-2.739-59:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Luiz A. França.

Revisor; Exmo. Senhor Ministro 
Télio C. Monteiro.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão do TRT da 29 Regiãor

Interessados: Pedro Mariano e Er
nesto Cavalcanti de Melo e Correntes 
e Engrenagens Coragacê Ltda.

Processo TST N9 RR-2.769-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Luiz A. França.
Revisor; Exmo. Senhor Ivíinistro 

Télio C. Monteiro.
Espécie: Recurso ds Revista de 

decisão do. TRT da 29 Região.
Interessados; S. A. Ind. Reunidas 

F. í^atarazzo e Hugo Bresciani.
Processo TST N9 RR-2.772-59:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Luiz A. França.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Télio C. Monteiro.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão do TRT da 89 Região.

Interessados: Incas Lopes da Silva 
e Araújo Costa & Cia. 

•Processo TST N9 RR-z. 829-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Luiz A- França.
Revisor; Exmo. Senhor Ministro 

Télio C. Monteiro.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 2a Região.
Interessados: São Paulo Alpargatas 

S. A. e Manoel Feilsberto Bezerra e 
Pedro Pereira Macedo.

Processo TST N9 RR-2.848-59:
Rçlator: Exmo. Senhor Ministro 

Luiz a. França.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Télio C. Monteiro.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do Dr. Juiz de Direito da 
Direito da Comarca de Limeira.

Interessados; A. Levy Pereira & 
Cia. e Jair Rodrigues Martins e 
outros.

Terceira Turma

PROCESSO RR-3.398-58 \ »
Embargos

Embargante — José Diamantino Pe
reira Fontinha.

Embargada — Perfumaria Lopes In
dustria e Comércio S. A.

A revista, manifestada pelo embár- 
gante, não Jogrou conhecimento. O 
acórdão embargado frisa que não se 
demonstrou haver o Egrégio Tribunal 
Regional violado ou dissentido da ju
risprudência. Apurara, sim, que o em
bargante era chefe de armazém de 
vendas e cometera faltas que, pela sua 
repetição, autorizavam a dispensa, re
querida, através de inquérito, pela em
bargada,. Tôda a argumentação dos 
embargos se resume em acoimar de 
ofensivo à lei o acórdão da Egrégia 
Turma, uma vez que esta devena co
nhecer do recurso de revista e déle, 
entretanto, não conheceu. Segundo o 
embargante, tal conhecimento e o con- 
seqüente provimento se impunham. Não 
conhecendo do recurso e não lhe dando 
provimento, a Egrégia Turma violou 
a lei e se afastou da jurisprudência, 
pois tanto pela alinea a quanto pela 
alínea b do artigo 896 da Consolida
ção das Leis do Trabalho o recurso 
estava fundamentado. E’ claro que 
êsse modo de argumentar convém a 
embargos infringentes de julgado e 
nunca, a embargos de divergência, dis- 
ciplinandos pela Lei n’ 2.244. Nenhum 
acórdão em discrepância com o acórcião 
embargado foi aduzido e tudo quando 
se exarou na longa petição de embar
gos à próprio de recurso extraordiná
rio para o Colendo Supremo Tribunal 
Federal.
. Nego, por isso, andamento aos em

bargos .
Em 24-9-59. — Júlio Barata, Pre

sidente da Terceira Turma.
PROCESSO RR-3.5C5-58

Embargos
Embargantes — Klaus Gerhard Kurt 

Hanssen e outros.
Embargados — H. Saenger e Labo

ratórios Eka Ltda.
A tese do acórdão está contida era 

sua ementa: "Um pequeno e único 
atraso no pagamento de salários não 
autoriza a rescisão de contrato de em
pregados contáveis, mas, também, não 
se pode negar o direito destes de se
rem readmitidos, embora sem salários”. 
O primeiro acórdão, que os embargan- 

,tes apresentam, d& que, em se tratando 
de rescisão contratual por falta de pa
gamento de salários, é de ser reconhe
cida a responsabilidade do antigo, pro

prietário da empresa, quando provado 
o propósito fraudulento, da transferên
cia desta”. Trata êsse julgado de caso 
concreto ej ademais, não se aplicarih 
à hipótese, uma vez que não se dis
cutiu, no acórdão embargado, a res
ponsabilidade da firma sucedida, bem 
como não se cogitou de fraude na 
sucessão.

O segundo acórdão aduzido pelos 
embargantes, afirma que a modificação 
da estrutura jurídica da empresa' não 
ir-Torta em rescisão dos contratos de 
trabalho dos empregados, desde cue 
haja capacidade para responder pelas 
obrigações dêsses contratos. Ora. o 
acórdão "embargado negou rescisão dos 
contratos e, ipsò Jacto, reconheceu a 
capacidade da firma sucessora para ar
ca» com as obrigações decorrentes dos 
mesmos.

O terceiro acórdão, que os embar
gantes entendem divergente, trata do 
conceito de sucessão, para concluir 
que é violadora da lei a sentença, que 
confunde as obrigações de um membro 
da sociedade com as obrigações da
mesma. Rara apurar divergência de
acórdão da Egrégia Turma com êsse
julgado, fôra mi$ter enveredar pela
matéria de fato. Além disso, violação 
de lei, com a que foi alegada, prop-icie 
o recurso extraordinário, não, porém, 
o presente.

Não havendo outros acórdãos. oue 
sejam opostos ao embargado nego se- 
gtrmento ao- embargos.

Rio. em 23-9-1959. — Júlio Barata, 
Presidente da Terceira Turma.

PROCESSO RR-24-59
Embargos

Embargante — Santa Casa da Mise
ricórdia do Rio de Janeiro.

Embargado — Francisco Joaquim 
Jacob.

A argumentação, expendida no re
curso de embargos, é tõda ela tendente 
a demonstrar que a decisão reco-rida 
violou a lei. Em primeiro lugar, alega 
oue o acórdão se firmou numa con
fissão retratada e, portanto, errou na 
apreciação da prova. A seguir, reitera 
o dito em razões de revista sôbre cer
ceamento de defesa, por falta de au
diência de testemunhas. Como o re
curso de revista não foi’ conhecido, 
apesar de invocados acórdãos, que a 
embargante considera divergentes, é 
óbvio, no entender da embargante. que 
o não conhecimento implicou vfehção 
frontal da lei, até porque a Egrégia 
Tunma não teria apreciado tôda a ma
téria ventilada no recurso. Bastam es
tas considerações para tornar evidente 
que os presentes embargos, alheios aos 
moldes rigorosos da Lei n’ 2.244, não 
são embargos de divergência, mas de 
nulidade. Tôda essa argumentação, se 
concludente e válida, pode servir de 
esteio . a recurso extraordinário, nao, 
todavia, a êste recurso, cujo seguimento 
indefiro- *

Em 28-8-59. — Júlio Barata, Pre
sidente da Terceira Turma.

PROCESSO RR-584-59
Embargos

Embargante — S. A. Frigotifícos 
Anglo.

Emabragados — Sebastião Thomaz 
da st Iva e outros.-

Como se verifica a fls, 148. do 
próprio teor da petição de embargos, 
são êstes oferecidos'como, se se tratasse 
de embargos infringentes e não, de 
embargos de divergência. Com efeitot
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a embargante alega que o acórdão da 
Egrégia Turma não considerou ultra- 
petita a decisão de primeira instância, 
por entender ter sido amplo o pedido 
inicial. Tal entendimento i errado, 
argumenta a embargante, porque o pe
dido inicial era especifico e restrito.

Ai está, em termos clacos, (e afirma
tiva de haver a Egrégia Turma vulne
rado a lei, ao considerar que não havia 
julgamento ultra-petita onde, efetiva- 
ment'. havia. Semelhante forma de ar
gumentar vingaria, se procedente a ale
gação, em recurso extraordinário, nun- ! 
ca, entretanto, neste recurso, restrito ; 
à demonstração de conflito, cm tese. ' 
entre o acórdão embargado e os que 
a recorrente apresentar.

Nego seguimento aos embargos.
Em 24-9-59. — Júlio Barata. Pre- 

sideníe da Terceira Turma.
PROCESSO RR-681-59

Embargos
Embargante — Companhia Brasileira ; 

d- Vidros.
Embargada •— Nelcides Iridoíu da i 

Co-r-ição.
Não é possível revolver a prova ! 

para saber se a MM. Junta examinou 
bem ou mal as circunstâncias, que 
envolveram os fatos alegados pela re
clamada. ora embargante. Consideran
do as circunstâncias, que cercearam o 
fato e oue vêm expostas na sentença, 
u M. M. Junta o teve como não 
caracterizado? da falta. É o que se 
V no acórdão embargado. êste g 
embargante opôs julgados, em que se 
diz que, quando está cm joqo a coc- j 
ceituacão da falta, hâ cabimento para i 
a revista. Se a revista era de ser 
conhecida, e não o foi. só o recurso 
extraordinário constituiria remédio para 
o erro. Por outro lado, o cordão da 
Egrég:a Turma se limitou a dizer que 
só mediante reexame da prova seria 

Recorrente: Santa Casa de Miseri
córdia de Juiz de Fora.

Recorrida: lone Maria de Andrade.
— Ao Dr. Nonato Lopes.

RR. 666-58;
Recorrente: Fábrica de Vidros São 

Domingos S. A.
Recorridos: Nelson Furlan e ou

tros .
— Ao Dr. Arno Von Muehlen.

RR. 1.197-57:
Recorrente: Banco do Brasil S. A.
Recorrido: Henrique Chevalier.
— Ao Dr. Arnaldo de Luca.
Relação de processos encaminhados 

à Secretaria do E. Supremo Tnbu- | 
nal Federal:

Em 30-9-59:
RR. 492-57 — Serviço Social da In

dústria — SESI e Altino C. Damá- ! 
sio.

RR. 1.766-57 — Cia. Brasileira de 
Vidros e Antonio P. do Nascimento.

RR. 1.942-57 — Editora de Revis
tas e Publicações S. A. — Érico e 
José E. da Silva e outros.

N9 2.731-57 — José Abrahão e Nel
son Guimarães.

RR. 3.090-57 — Guilherme J. Bas
tos e Alexandre V. Faria e Cia. Fá
brica de Papel Petrópolis.

RR. 3.149-57 — A. Oliva & Cia. e 
Guiomar P. Figueiredo.

RR. 3.388-58 — Cia. Cervejaria j 
Paulista e Antonio Rosseto.

RR. 4.154-58 — Cia. de Autcmô- ; 
veis Pereira Inácio e Angelo An
drade.

RO. 22-58 — Sindicato dos Tra
balhadores na Indústria de Extração 
de Mármores, Calcários e Pedreiras 
de Campinas e Indústria de Extração 
de Mármores Calcários e Pedreiras.

TST. 2.862-57 — Moacjr P. de 
Melo e Cia. de Carris, Luz e Fôrca 
do Rio de Janeiro Ltda.

TST. 1.643-58 — Ammidorio Mar
tins e outros — Cia. Swift do Bra
sil S. A.

N9 5.294-58 — João Mauricio e Cia. 
Carris, Luz e Fôrça do Rio de Ja
neiro .

TST. 5.529-58 — José Augusto Mc- í 
reira e Melchiades G. Leite Neto. |

possível contestar n conclusão. a oue | 
chegara a instância recorrida. Ora, | 
nessa afirmação, não se fala em con- : 
ceituacão jurídica de falta e. por isso. I 
não entram em conflito com r acórdão [ 
embarcado os julgados mencionados I 
pela embargante.

Nego provimento aos embaroos.
Em 24-0-50, — Ba-afa. Pre-' 

sidente da Terceira Turma.

TST. 5.916-58 — Cia. Fiação e Te
cidos Confiança Indústria e Elvira 
Góes.

TST. 9>59 — Cia. Siderúrgica 
Mannemann e Daniel Bento.

TST. 1.066-59 — Cia. Docas da 
Bahia e Francisco S. Rêgo e outros.

TST. 3.150-59 — Cia. de Fiação e 
Tecidos Confiança Industrial e Euri- 
co de Moura.

TST. 3.177-59 — A Colegial, Uni
formes e Vestiários Ltda. e Ilbania 
Lima dos Santos.

TST. 3.190-59 — Sérgio dos San
tos Carvalho e Panair do Brasil.

TST. 3.361-59 — Manuel Lametras 
e Aços Vilares S. A.

TST. 3.690-59 — Ondústria de Ar
tefatos de Aço “Lond-Life” S. A. e 
Adracir G. Costa e outros.

TST. 3.745-59 — Roberto P. Lucas 
e Rádio Educadora de Campinas.

TST. 3.746-59 — Layr Burkauser e 
Cia. Mogiana de Estradas de Ferro.

TST. 3.797-59 — Frigorifico Anglo 
e Ely Barbosa dos Reis:

TST. 3.806-59 — Cia. Progresso 
Industrial do Brasil e Antonio Bor
rego de Miranda.

TST. 4.017-59 — Cerâmica Lacoba- 
ça Artística S. A. e Eny Clavery 
Bastos, Acácio Barbosa e outros.

SEÇÃO DE PROTOCOLO E 
ARQUIVO

Recursos Extraordinários para o 
Supremo Tribunal Federal: 

Entrados no dia 30 de setembro de 
1959.

Ao recorrido .por 3 dias, para im
pugnação (art. 3’ M9 - Lei 3.396)

N9 5.112-59 (3.452-58-RR) :
Recorrentes: Gabriel de Freitas e 

outros.
Recorrido: Emprêsa Tadeu de Ci

nemas Ltda. — São Paulo.
Entrados no dia 1-10-59:
Ao Recorrido pór 3 dias, para im

pugnação (art. 39 § 1» — Lei 3.396):
N9 5.132-59 (4.249-58-RR) .

Recorrente: Banco Moreira Sales 
S. A. — São Paulo.

Recorrido: Leontino Pires.

Secretaria 
DIVISÃO JUDICIÁRIA 
SEÇÃO PROCESSUAL

Autos com vista
Recurso Extraordinário pa>„ o 

Supremo Tribunal Federal:
Vist... por 10 dias, para que os re- ! 

corridcs possam contestar os recursos 1 
extraordinários interpostos.

RR. 344-57:
Recorrente: Lindolfo Modesto de;

Abreu. j
Recorrida: S. A. Fábrica de Produ-1 

tos Alimentícios “Vigor”.
— Ao Dr. Nério S. W. Batten- 

dieri.
RR. 615-57:

Recorrente: Cia. Chimlca MercK 
do Brasil S. A

Recorrida: Ceciiia Nogueira da 
Silva.

— Ao Dr. Hugo Miccolis.
RR. 1.211-58:

Recorrente: Colégio Sacré Coeur 
du Marie.

Recorrida: Berenice Catanhede.
— Ao Dr. Osmiv do Bessa.

RR. 1.463-56:
Recorrente: S. A. Indústrias R. F.

2.L’tarazzo.
Recorrido: Alcides Pires de Cam

pos.
— Ao Dr. Lázaro Mário da Silva.

RR. 251-58:


